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CENTRO DE ENSINO DA PM
GANHA NOVA SEDE NO GAMA

O Centro de Formação e Aperfeiçoa-
mento da Policia Militar do Distrito Fe-
deral, que congrega todos os cursos
promovidos e realizados naquela Cor-
poração, passará a funcionar na cida-
de-satélite do Gama. As obras para
complementação desta e de outras Uni-
dades operacionais da PMDF realizam -
se em ritmo acelerado.

A Diretoria de Ensino, localizada na
cidade-satélite de Taguatinga, sofrerá
reformas, pois uma outra Unidade se-
rá instalada no local.

No Io. Batalhão, no Setor Policial
Sul, está em construção o prédio onde
funcionará a 3a. Companhia da Policia
Militar, além de uma bomba de gasoli-
na, que já está sendo montada, para o
abastecimento provisório de toda a
Corporação. •

POSSE DO DIRETOR DO DEFER - Em solenidade realizada no Palácio do Buriti,
com a presença do Governador Prates da Silveira e seus Assessores diretos, assi-
nou o termo de posse no Cargo de Diretor do Departamento de Educação Ffsica, Es-
portes e Recreação do Distrito Federal o Coronel Pires Gonçalves. O OrgSo, recen-
temente criado pelo Governador do Distrito Federal, está em pleno funcionamento.

BRASÍLIA VERÁ FOLCLORE .

As árvores prestam incontáveis benefícios à coletividade:
1 - Fornecem madeira para construção, para móveis, para a

afcrii*açâo de papel, de lápis; etc.
2 - Protegem o sok> contra a erosão.
3 í Amenizam o clima.
4 - .Contribuem pata a regularização do regime das chuvas.
5 - Constituem ótimp derivativo para-amenizar as atribula-

ções d» vida moderna.
6 - Regularizam o regime das nascentes.
7 -Prpdwtein frutos.
8 - Constituem refúgio de pássaros e arimais silvestres..

Estará sendo realizado em
Brasflia, entre os dias 27 e
30 do corrente, um festival
folclórico, nos moldes do
que se realiza todos os anos
e que já se vem constituin-
do numa tradição da Cidade.

Do programa, elaborado pe-
lo Departamento de Turismo,
constam conferências, expo-
sição de artesanato e apre-
sentação de grupos folcló-
ricos de todo o Pafs, tendo
confirmado participação os
Estados do Rio Grande do
Sul, Bahia, Alagoas, Para-
ná, além da apresentação es-
pecial de um grupo de Bra^-

sflia. Esperam-se, contudo,
novas adesões.

Conferencistas de vários
Estados da Federação farão
palestras, alusivas ao acon-
tecimento. -"Folclore e Tea-
tro " será o tema a ser de-
senvolvido pelo teatrôlogo
Ariano Suassuna; "Musica l"
e Folclore" e "Influenciado
Artesanato no Fol/elore" se-
rão outros temas de confe-
rencistas vindos do Pará e
São Paulo.

O programa oficial e o lo-
cal da realização do Festival
serão fornecidos, dentro dos
próximos dias.

FEIRAS-LIVRES D O DF
SERÃO REGULAMENTADAS

Decreto assinado pelo Go-
vernador Prates da Silveira
cria um Grupo de Trabalho
que elaborará e proporá a
regulamentação das feiras -
livres no Distrito Federal.
Por outro ato,o Governador
criou Grupo deTrabalhopa-
ra estudar e propor altera-
ções nas atividades comer-
ciais, extrativas e industri-
ais de pedreiras,cerâmicas
e olarias na área do Distrito
Federal.

As duas Comissões foi da-
do prazo de sessenta dias
para a apresentação dos
respectivos relatórios con-
clusivos. Os decretos esta-
belecem competência ao Se-
cretário de Agricultura e
Produção doDF_ para exer-
cer o controle dós trabalhos,
podendo, inclusive, dilatar,,
prazos, suprimir etapas è
tomar outras providências
visando ao bom andamento
dos serviços.

O Grupo de-Trabalho das
feiras-livres será presidi-
io pelo Major Hélio Costa,
Coordenador de Indústria e.-
Comércio, da SAP, e inte-
grado pelos Srs. Pedro Bra-
ga, médico sanitarista da
SÉS, Silvano Bonfim,Coor-
denador da AdministraçSo
Regional da SEG: e, Wagner
Alves de Carvalho, do De-
partamento de fíeceita da
SEF.

O Major Hélio Costa foi
também indicado Presidente
do GT que trataràdoproble-
ma das pedreiras, cerâmi-
cas e olarias, e trabalhará
juntamente com os Srs. Pau-
lo Guaraciaba, representan-
te da Associação Comercial
do Distrito Federal e Asso-
ciação dos Ceramistas do
DF; e Alberto José Rabelo,
representante da Fundação
Zoobotânica do Distrito Fe-
deral.

COM ANDA NT E-GE R A L DA PMDF FAZ 25 ANOS DE OFICIALATO - O Coronel Iva-
nildo de Figueiredo foi homenageado em seu Gabinete, ontem, por motivo do trans-
curso de seu 25o. aniversário de oficialato. Na ocasião o Coronel Cunha Costa, Co-
mandante do Regimento de Cavalaria de Guarda, ofereceu ao Comandante-Geral da
Polícia Militar do Distrito Federal uma lança de Cavalaria ern nome de seu Regi-
mento

BALLET BRASILEIRO DA BAHIA
AVANÇADA REALIZAÇÃO CULTURAL
O Ballet Brasileiro daBa-

hia estará apresentando-se
amanha, dia 13, e depois, dia
14, às 21 horas, na Concha
Acústica, sob opatrocínioda
Fundação Cultural do Distri-
to Federal, A apresentaçSo
contará com a presença da
bailarina brasileira Márcia
rfaydée e do.norte-america-
no Richard Cragun, ambos

pertencentes ao Ballet de
Stuttgart, da Alemanha Oci-
dental, e considerados os
bailarinos mais famosos do
Ocidente, na atualidade.

Integram o Ballet Brasi-
leiro da Bahia 41 figurantes,
sendo 33 moças e 8 rapazes,
da Escola de Ballet do Tea-
tro Castro Alves, da Bahia,
sob a direçao artística de

Maria Augusta de Oliva Mor-
genroth.

Apresenta um variado re-
pertório da música folclóri-
ca b r asilei r a em que figuram
o maracatu, maculelê, can-
domblé e capoeira, sendo
considerado uma das mais
avançadas realizações cultu-
rais brasileiras em seu gé-
nero.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

3ECRETO No. 1413, DE 10 DE AGOSTO DE 1970

Altera o Orçamento da Sociedade de Abasteci-
mento de Brasília S/A - SAB.

de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal, 10 de agosto de 1970.
82o. da República e lio. de Brasília.

contrário.

Distrito Federal, 10 de agosto de 1970
82o. da República e lio. de Brasília

O" GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
usando de suas atribuições legais, e tendo em
vista os dispositivos do art. 107, da Lei no. 4320,
de 17 de marçode!964,eoconstante no Proces-
so no. 22.969/70,

DECRETA:

Art. Io. - Fica alter ado, na forma do quadro ane-
xo^ Orçamento da Sociedade de Abastecimen-
to de Brasília S/A - SAB.

0

Art. 2o. - Este Decreto entrará em vigor na data

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretario do Governo

CARLOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Finanças

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI
LHO
Secretário de Agricultura e Produção

HELIC PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO
Secretário de Agricultura e Produção
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DECRETO No. 1414, DE 10 DE AGOSTO DE 1970

Abre crédito suplementar no valor de Cr$.»
476.832,00'(quatrocentos e setenta e seis mil, oi-
tocentos e trinta e dois cruzeiros) à dotação do
orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe conferem o art.
6o., item II, do Decreto-Lei no. 752, de 08 de
agosto de 1969, art. 20, item II,da Lei no. 3751,
de 13 de abril de 1960,combinadoscomo art. 41,
item I,,das Normas Gerais do Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei no. 4320, de 17 de março de
1964, e tendo em vista o que consta do Proces-
so no. 23.751/70,

DECRETA:

Art. Io. - Fica aberto à Secretaria de Agricultu-
ra e Produção do Distrito Federal, o crédito su-
plementar no valor de Cr$ 476.832,00 (quatrocen-
tos e setenta e seis mil, oitocentos e trinta e dois
cruzeiros) na seguinte dotaçSo orçamentaria:

30 0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
32.0.00.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
32.1.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
32.1.40.00 - Instituições do Distrito Federal
FundaçSo ZoobotSnica do Distrito Federal.

Art.2o". - O crédito suplementar de que trata o
artigo anterior será financiado nos termos do art.
43, § Io., item III,da Lei no. 4320, de 17 de mar-
ço de 1964, pela amuação parcial, em igual valor,
das seguintes dotações orçamentarias da própria
Secretaria de Agricultura e ProduçSo.

30.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

T O T A l 0« O C $ F f S A yt«.400.«JO IS.400.*W

31.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
31.3.00.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
31.3.00.16 - Locação de serviços têcnicps espe-
cializados 30.UOO.00
32.0.00.00 - TRANSFERENCIAS CORRENTES
32.7.00.00 - DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES
•32.7.20.00 - Entidades Federais - Instituto Nacio-
nal de Desenvolvimento agrário 6.700,00
40 O OU.OO - DESPESAS DE CAPITAL
43.0.00.00 - TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
43.3.00.00 - AUXÍLIOS PARA OBRAS PDBLICAS
43.3.30.00 - Entidades do Distrito Federal Fun-
dação Zoobotânica do Distrito Federal
440.132.007

Art. 3o. - Os valores de que trata o presente De-
creto integrarão a Atividade SAP/.2.029 -Manu-
tenção das Atividades da Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal, Programa 02 - Agropecuã-
ria, Subprograma 01 -Administraçaoeseraode-
duzidos na proporção abaixo discriminada, das
seguictes Atividades e Projetos:

Programa 02 - Agropecuária
Subprograma 02 - Estudos e Pesquisas
Atividade SAP/2.030 -Convénio com o Instituto
Nacional,, de Desenvolvimento Agrário 6.700,00
Atividade SAP/2.033 - Levantamento de Dados
sobre a Produção agíopecuária e hortigranjeira
do Distrito Federal 30.000,00
Subprograma 04 - Abastecimento
Projeto SAP/1.034 - Construção de um Incubatô-
rio 50.000,00
Subprograma 09 - Irrigação
Projeto SAP/1.041 - Construção de Barragem
para irrigação 360.132,00

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em

DECRETO No. 1.415,DE 11 DE AGOSTO DE 1970

Dá nova redação ao artigo 3o. do Decreto no.
1.112, de 10 de setembro de 1969.

Q" GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 20,
incisos II e III, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o Decreto-Lei no. 808, de
4 de setembro de 1969. e em face da Resolução
no. 14, de 7 de abril de 1970, do Conselho Inter-
ministerial de Preços.

DECRETA:

Art. Io. - Passa a ter a seguinte redação o arti-
go 3o. do Decreto no. 1.112, de 10 de setembro de
1969:

"As Empresas que exploram as linhas interesta-
duais deverão recolher a contribuição deCr$..
0,16 (dezesseis centavos)por passageiroembar-
cado a Estação Rodoviária de Brasília."

Art. 2o. - Este Decretoentrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal, em 11 de agosto de 1970
82o. da República e lio. de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças

DECRETO DE 10 DE AGOSTO DE 1970

Aproveita funcionários colocados em disponibi-
lidade remunerada no Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 20. inciso VH, da Lei no. 3.751. de 13 de
abril de 1.960 tendo em vista o artigo 64 e se-
guintes, a Lei no. 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o§ 2o. do artigo Io. do De-
creto no. 1.012, de 16 de junho de 1.969,

RESOLVE:

Art. Io. - Aproveitar-se no Quadro Provisório
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de Pessoal do Distrito Federal, no cargo de Tra-
balhador, nível 01. JOSE BRAZNETO, matricu-
la no. 12.665 e MANOEL MONTEIRO, matricula
no. 01.684, colocados em disponibilidade remu-
nerada.

Parágrafo único - Os aproveitamentos de que
trata este artigo dependerá de prova de capaci-
dade, mediante inspeçao medica.

Art; 2o.*- Serão tornados sem efeito os aprovei-
tamentos e cassadas as disponibilidadea se os
flNcionános não tomarem posse no prazo legal.
salvo em caso de doença comprovada em inspe-
çao medica.

Art. 3o. - Provada a incapacidade definitiva em
inspeçao medica, será decretada a aposentado-
ria.

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Dtstrito Federal, 10 de agosto de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

Pessoal do Distrito Feder ai. nocargo de Ser-
vente nível 05, ADELAIDE DE ASSIS CARDOSO
matrícula no. 06.157, ANTÓNIOLOURENÇODA
SILVA, matrícula no. 11.391, CUSTODIO VÍ-
TOR DA SILVA, matricula no. 05.964, JUSTIN O
RODRIGUES DE ARAÚJO, matricula no. 05.627
e MARIA DA GLORIA CRUZ, matricula no.
05.286, colocados em disponibilidade remunera-
da.

Parágrafo único - Os aproveitamentos de que
trata esse «tiga dependeráde provadecapaci-
dade, mediante inspeçao medica.

Art. 2o. - Serão tor nados sem efeito os aprovei-
tamentos e cassadas as disponibilidades se os
funcionários não tomarem posse no prazo legal,
salvo em caso de doença comprovada em imspe-
çâo médica.

Art. 3o. - Provada a incapacidade definitiva em
inspeçao médica, será decretada a aposentado-
ria.

Art; 4o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 10 de agosto de 1970

1952, combinado como! 2o.doarfígoTo. do De-
creto no. 1012 de 16 de Junho de 1969,

RESOLVE:

art. Io. - Aproveitar no Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, no cargo de Profes-
sor do Ensino Médao ttível 19. EDWAKD FOH-
TES PERESSIN, matricula no. 03.860, colocado
em disponibilidade remunerada.

Parágrafo único - O aproveitamento de que tra-
ta este artigo dependerá de prova de capacidade,
mediante inspeçao médica.

Art. 2o - Será tornado sem efeito o aproveita-
mento e cassada a disponibilidade se o funcio-

nário n&o tomar posse no prazo legal, salvo ca-
so de doença comprovada em inspeçaomêdica

Art. 3o.- - Provada a incapacidade definitiva em
inspeçao medica, será decretada a aposentado-
ria.

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na data
ide sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 10 DE AGOSTO DE 1970

Aproveita funcionário colocado em disponibili-
da^e remunerada no Quadro Provisôriode Pes-
soal do Distrito Federal.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 10 DE AGOSTO DE 19J70

Distrito Federal, 10 de agosto de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 20, inciso VH da Lei no. 3.751, de 13
dfiuabrH de 19J5p.teUdéenrvist«:o «fáp» 64t
e seguintes, da Lei no. 1.711, de 28de outubro de
,1952, combinado comoS 2o. doartigolo. do De-
creto no. 1012, de 16 de junho de 1969,

RESOLVE;

Art. Io. - Aproveitar no Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, no car go de Tele-
fonista, nível 6-A, CÉLIA FERNANDES XAVI-
ER matricula no. 1 2. 778, colocada em disponi-
bilidade remunerada.

de que tra-
ta este artigo dependerá de prova de capacidade,
mediante inspeçao médica.

Art. 2o. - Será tornado sem efeito o aproveita-
mento e cassada a disponibilidade se o funcioná-
rio não tomar posse no prazo legal, salvo caso
de doença comprovada em inspeçao médica.

Art. 3o. - Provada a incapacidade definitiva em
Inspeçao médica, ser á decretada a aposentado-
ria^
Art. 4o, - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 10 de agosto de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 10 DE AGOSTO DE 1970

Aproveita funcionário colocado emdisponibili-
Jade remunerada no Quadro Provisôriode Pes-
soal do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das, atpJijoicoBS'^ue lhe sio conferidas ceio
artigo 20, inciso VH, da Leino. 3.751, de 13 de
abril de 1960, tendo em vista o artigo 64 e se-
guintes, da Lei no. 1.711, de 28 deoutubro de
1952, combinado como§ 2o.doartigolo. do De-
creta no. 1012 de 16 de Junho de 1969,

RESOLVE:

Art. Io. - Aproveitar no Quadro Provisório de

Aproveita funcionário colocado em disponibili-
dade remunerada noQuadro Permanente de Pes-
soal do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 20, inciso VH, da Leino. 3.751, de 13 de
abril de 1960, tendo em vista o artigo 64, e se-
guintes, da Leino. 1.711 de 28 de outubro de

„ 1.952, combinado com o § 2o. do artigo Io. do
Decreto no. 1012, de 16 de Junho de 1969.

RESOLVE:

Art. Io. - Aproveitar no Quadro Permanente de
Pessoal do Distrito Federal, no cargo de Profes-
sor de Ensino Médio, CõdigpTilG1.02.19,VASNI
CALJXTO DE SANTANA matrícula no. 04.407
colocado em disponibilidade remunerada.

Parágrafo único - O aproveitamento de que trata
este artigo dependerá de prova de capacidade,
mediante inspeçao medica.

Art. 2o. - Será tornado sem efeito o aproveita-
mento e cassada a disponibilidade se o funcioná-
rio não tomar posse no prazo legal, salvo caso
de doença comprovada em inspeçao médica.
Art. 3o. - Provada a incapacidade definitiva em
inspeçao médica será decretada a aposentado-
ria.

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal 10 de agosto de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 10 DE AGOSTO DE 1970

Aproveita funcionário colocado em disponibili-
dade remunerada no Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal.

O GOVERNA DOR DO DISTRITO FE DERA L, no
\sõ das atribuições que lhe são conferidas

«>eio artigo 20, inciso" VH, da Lei no. 3.751, de
13 de abril de 1960, tendoem vistao artigo 64 e
seguintes, da Lei no. 1.711, de 28 de outubro de

DECRETO DE 10 DE AGOSTO DE 1970

Aproveita funcionários colocados em disponi-
bilidade remunerada no Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 20, incisD VII, da Lei no. 3.751. de 13 de
abril de 1960, tendo em vista oartigo64, e se-
guintes, da Lei4 no. 1711, de 28 de outuoro ae
1952, combinado com o § 2o. doartigolo. do De-
creto no. 1012, de 16 de junho de 1969

RESOLVE;

Art. Io. - Aproveitar no Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, no cargo de Profes-
sor do Ensino Elementar, nível 13-B, DULCIRE-
NE VEIL DA COSTA RABELO, matricula no.
07.206. JULIA FRANCISCA GUÍMARAES.Ma-
trlcula no 08.648e MARIA DOCARMO FÉLIP-
PELI, matricula no. 07.644, colocadas em dis-
ponibilidade remunerada.

Parágrafo único - Os aproveitamentos de que
trata este artigo dependerá de prova de capaci-
dade, mediante inspeçao médica.

Art. 2o. - Serão tornados sem efeito os aprovei-
tamentos e cassadas as disponibilidades se os
funcionários não tomarem posse no prazo legal,
salvo em caso de doença comprovada em inspe-
çao médica.

Art. 3o. - Provada a incapacidade definitiva em
inspeçao médica, será decretada a aposentado-
ria.

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as discriminações
em contrário.

Distrito Federal, 10 de agosto de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração
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DIRETORIA DA NO VAC AP

PROCESSO No. 57.636/70
REFERENCIA: Termo de Convénio regulando
a administração, pela NOVACAP, das obras
de reconstruçSo de pavimentos do Edifício-
Sede do Ministério da Indústria e Comércio,
em Brasília, DF.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo~em vista o constante do processo, enca-
minha-o ao egrégia Conselho de Administração •
manifest ando-se favoravelmente à celebração do
convénio entre o MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E COMEKCIO e esta Companhia, no valor de
Cr$1.0GO,000,00 (um milhão de cruzeiros) e
prazo de 6 (seis) meses, objetivando a execução
para o primeiro das obras de reconstrução de
pavimentos do ediffcio secie daquele Minipté-
rio, em Brasilia, DF.

Relator: Qiretor ELOYSIO RIBEIRO DE SOU-
ZA

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA

a) ILDEU DINIZ
a) FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE

PROCESSO No. 59.015/70
REFERENCIA.- Aditamento ao Convénio cele-
brado com o MINISTÉRIO DA MARINHA-CO-
MANDO NAVAL DE BRASÍLIA para adminis-
tração de diversas obras do Ministério, em
Brasilia - DF.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator,
encaminha o processo ao egrégio Conselho de
Administração, manifestando-se favoravelmen-
te à elaboração de um Termo de Aditamento ao

. Convénio celebrado entre esta Companhia e o
MINISTÉRIO DA MARINHA -\COMANDO NA-
VAL DE BRASÍLIA, para suplementar seu va-
lor em Cr$5.000.000,00.

Relator: Diretor ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA
a) FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
a) ILDEU DINIZ

PROCESSO No. 36.581/67
REFERÊNCIA: Departamento Económico -pro-
põe cancelamento da reserva de um lote de ter-
reno, feita pela 647a. sessão da Diretoria, à
EMBAIXADA DA REPÚBLICA FEDERAL DA
ALEMANHA, para construção de seu Instituto
Cultural, face acedes interesse demonstrado pe-
la parte.

DECISÃO: Á Diretoria, com o voto do Relator,
de acordo com a proposição do Departamento
Económico e tendo em vista o desinteresse de-
monstrado pela parte, revoga sua decisão no.
12, proferida na 647a. sessão, que autorizou a
reserva de um lote de terreno no SEP-Sul ou
Norte, pelo prazo de 6 (seis) meses, à EMBAI-
XADA DA REPÚBLICA FEDERAL DA ALE-
MANHA.

Relator: Diretor ILDEU DINIZ

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
a) ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA
a) ILDEU DINIZ

PROCESSO No. 58 883/70
REFERENCIA: Eliminação do POsto de Abaste-
cimento de Gasolina, localizado no ERS/W, de-
fronte a Superquadra 111.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator,
encaminha o processo ao Egrégio Conselho de
Administração, propondo are-ratificaçâodasua
decis5o proferida na 592a. sessão, que autori-
zou a renovação de todos os contratos de ar-
rendamento dessa natureza, uma vez que o con-
trato de arrendamento do Posto de Gasolina si-
tuado no Eixo Rodoviário Sul, defronte à Super-
quadra 111, assinado com a firma POSTO IR-
MÃOS KAY Ltda, face aos interesses adminis-
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trativos, não deverá ser renovado.

Relator: Diretor ILDEU DINIZ.

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) ILDEU DINIZ
a) ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA
a) FRANCISCO LUIZ DE BES^A LEITE

PROCESSO No. 20 206/66
REFERÊNCIA: FRANCISCO GONÇALVES MEN-
DES - solicita arrendamento dos lotes nos. 51,
52, 53, 54, 55 e 56 do Núcleo Rural do Rio Pre-
to, cujos direitos adquiriu do expropriado Be-
nedito Jais Guimarães, conforme documento de
fls. 04.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com as informações constantes do
processo, autoriza o arrendamento dos lotes nos
51. 52, 53, 54 e 56doNúcleo Rural do Rio Preto
ao Sr. FRANCISCO GONÇALVES MENDES ces-
sionário dos direitos assegurados ao expropri-
etário Benedito Jais Guimarães, excluindo-o lo-
te no. 55 que também está ocupado pelo interes -
sado, porém já possui contrato de arrendamento
firmado com LEILAH DE OLIVEIRA.

Relator: Diretor ILDEU DINIZ

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
a) ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA
a) ILDEU DINIZ

PROCESSO No. 53 973/70
REFERÊNCIA: AURINO MOREIRA DOS SANTOS
solicita a formalização da venda de lote residen-
cial na Cidade Satélite do Gama.

DECISÃO; A Diretoria, com o voto do Relator,
autoriza a formalização da venda do lote no. 64,
Quadra 38, Setor Leste Residencial da Cidade
Satélite do Gama, ao Sr. AURINO MOREIRA
DOS SANTOS, tendo em vista que o contrato es-
tá assinado pelas partes e o preço do terreno
devidamente quitado.

Relator: Diretor ILDEU DINIZ

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE

' a) ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA
a) ILDEU DINIZ

PROCESSO No. 47.022/69-SVO
REFERENCIA: Cessão de área ao GOVERNO DO
C AO à SECRETARIA DE SAÚDE.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator,
manifesta-se favoravelmente à cessão ao GO-
VERNO DO DISTRITO FEDERAL, para posteri-
or distribuição a SECRETARIA DE SAÚDE, do
lote "A", localizado no Setor de Áreas Isola-
das Noroeste, ouvidos o Egrégio Conselho de
Administração e a Douta Assembleia Geral.

Relator: Diretor ILDEU DINIZ

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
a) ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA
a) ILDEU DINIZ

PROCESSO No. 47 025/69-SVO
REFERÊNCIA: Cessão de área ao GOVERNO DO
DISTRITO FEDERL para posterior distribuição
à SECRETARIA DE SAÚDE.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator,
opina favoravelmente à cessão aoGOVERNODO
DISTRITO FEDERAL, para posterior distribui-
ção à SECRETARIA DE SAÚDE, da área no. 16
Trecho 16 - Setor de Indústria e Abastecimen-
to, ouvidos o Egrégio Conselho de Administra-
ção e a Douta Assembleia Geral.

Relator: Diretor ILDEU DINIZ

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
a) ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA
a) ILDEU DINIZ

PROCESSO No. 43.958/70
REFERÊNCIA: ANTÓNIO ALVES VILANO -so-
licita a formalização da venda de lote residen-
cial na Cidade Satélite de Taguatinga.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator,
autoriza a formalização da venda do lote no. 03

Quadra QN-10, Setor C, da Cidade Satélite de
Taguatinga a ANTÓNIO ALVES VILANO, tendo
em vista que o contrato está assinado pelas par-
tes e o preço do terreno devidamente quitado.

Relator: Diretor ILDEU DINIZ

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
a) ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA
a) ILDEU DINIZ

PROCESSO No. 54.242/70
referênciajzenaide rodrigues duarte
-solicita a formalização da venda de lote resi-
dencial na Cidade Satélite do Gama.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator,
autoriza a formalização da venda do lote no. 91
Quadra 18, Setor Leste Residencial da Cidade
Satélite do Gama, a Sra. ZENAIDE RODRIGUES
DUARTE, tendo em vista que o contrato está
assinado pelas partes e o preço do terreno devi-
damente quitado.

Relator: Diretor ILDEU DINIZ

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) ILDEU DINIZ
a) ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA
a) FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE

PROCESSO No; 57 319/70
referência; samuel rousseau , requer a
transferência para seu nome do apartamento 306
Bloco "C" -Superquadra 103-Sul,compromissa-
do com o Senhor ROBERTO MARTINS BORGES.

DECISÃO; A Diretoria, com o voto do Relator,
concede anuência à cessão de direitos sobre o
apartamento 306 - Bloco"C" -Superquadra 103-
Sul feita por ROBERTO MARTINS BORGES em
avor de FRANCISCO DE LUCA e deste para SÁ -

MUEL ROUSSEAU, devendo o cessionário efe-
tuar o pagamento de duas taxas de transferên-
cia sobre o valor do imóvel, incluindo principal
e juros.

Relator: Diretor ILDEU DINIZ

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
a) ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA
a) ILDEU DINIZ

PROCESSO No.

REFERENCIA: Departamento Económico
apresenta minuta de novas normas reguladoras
das transações imobiliárias no Plano Piloto, in-
clusive SIA e GUARÁ.

DECISÃO; A Diretoria, oom o voto do Relator,
aprova a minuta de novas normas regulamenta-
doras das transações imobiliárias no Plano Pi-
loto, inclusive SIA e Guará e encaminha o pro-
cesso à consideração do egrégioConselho de Ad-
ministração.

Relator: Diretor ILDEU DINIZ

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) ILDEU DINIZ
a) ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA
a) FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE

PROCESSO No.
REFERENCIA; T ermo de convénio celebrado en-
tre a CAIXA ECONÓMICA FEDERAL DE BRA-

SÍLIA e a NOVACAP, para financiamento a
construção de unidades residenciais destinadas
a servidores desta Companhia.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator,
encaminha o processo ao Egrégio Conselho de
Administração, manifestando-se favoravelmen-
te ò aprovação dos termos do convénio a ser ce-
lebrado entre a CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
e esta Companhia, para financiamento de cons-
tryção de unidades residenciais.

Relator: Diretor ILDEU DINIZ

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) ILDEU DINIZ
a) ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA
a) FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
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PROCESSO No.
REFERÊNCIA: Departamento Económico-apre-
senta minuta de normas regulamentadoras das
transações imobiliárias nas Ciddes Satélites.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Kelator,
aprova a minuta de novas normas regulamenta-
doras das transações imobiliárias nas Cidades
Satélites e encaminha o processo à considera-
ção do egrégio Conselho de Administração.

Relator: Diretor ILDEU DINIZ

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
a) ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA
ai ILDEU DINIZ

>ROCESSO NO. 76.980/69
REFERENCIA: JOSÉ SANTANA DIAS -solici-
ta a regularização em seu nome, do lote no. 17
Quadra 17, Setor Oeste Residencial da Cidade
Satélite do Gama.

DECISÃO;

A Diretoria, com o voto do Relator e de confor-
midade com o pronunciamento da Chefiado De-
partamento Económico, autoriza a vendado lote
no. 17, Quadra 17,SetorOeste ResidencialdaCi-
dade Satélite do Gama, ao Sr. JOSÉ SANTANA
DIAS, ao preço e condições vigentes.
Relator: Diretor ILDEU DINIZ

a) BERNARDINO JARDIM DS OLIVEIRA
a) FRANCISCO LUIZ DE EESSA LEITE
a) ELCYSIO RIBEIRO DE SuUZA
a) ILDEU DINIZ.

PROCESSO No. 69.592/69, anexo ao 73.945/09
REFERENCIA: Departamento Económico -pro-
põe* revogação da decisão no. 18, prolatada na
691a. reunião da Diretoria, que autorizou a
venda de um conjunto de 4 (quatro) lotes a CAR.
LOS ANTÓNIO DE AZEVELO RIBEIRO e OU-
TROS, organizados em condjmfnio, face ao de-
sinteresse demonstrado pelos condóminos.

DECISÃO:

À Uiretoria.com o voto do Relator e acolhendo
ás razões apresentadas pelo Departamento E-
conômico, revoga sua decisão no. 18, proferi-
da na 691a. reuniflo, que autorizava a venda de
lotes no SHCG-Norte, em virtude do total de-
sinteresse dos beneficiados.
Relator: Diretor ILDEU DINIZ

a) BERNARDINO JARDINO DE OLIVEIRA
a) ELOYSIO RIBEIRO DE SoUZA
a) FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE

PROCESSO No. 21219/66, anexo ao 47, 474/70
REFERENCIA: TEOF1LO ALVARES DE ABREU
E SILVA - solicita reconsideração da decisflo -
no. 12, tomada na 628a. reuniSo da Diretor ia,que
lhe negou o arrendamento da área que explora à -

margemesquerda do córrego Várzeas.

DECISÃO:

A Diretoria, face à exposição do Relator, ao pa-
recer jurídico e às novas informações constan-
tes do processo, RESOLVE: autorizar a TE OFI-
LO ALVARES DE ABREU E SILVA, o arrenda-
mento, a título precário, dos 48,40 hectares de
terreno, situados defronte ao lote 126, do Núcleo
Rural de Tabatinga, até que a Divisão Rural pro-
mova a regularização da gleba como parte inte-
grante do loteamento ali existente, quando então
será expedido o contrato definitivo, cobrando-se
do requerente as taxas de arrendamento desde a
ocupação.
Relator: Diretor ILDEU DINIZ »

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) ILDEU DINIZ
a) ELOYSIO RIBEIRO DA SILVA
a) FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE

PROCESSO No. 50.786/69, anexo ao 41 836/70
REFERENCIA: COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALIMENTOS - COBAL - solicita a aquisição
de área na Cidade Satélite de Planaltina, com
o fim de nela edificar um micromercado.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Relator, autoriza a

venda da projeção "E", situada entre as Qua-
dras 03 e 04 da Cidade Satélite de Planaltina,
à COMPANHIA BRASILEIRA DE ALIMENTOS
COBAL. a preço e condições vigentes.
Relator: Diretor ILDEU DINIZ

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) ILDEU DINIZ
a) ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA
a) FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE

PROCESSO No 74.023/69
REFERENCIA ; JOÃO LUIZ FERNANDES e
VICENTE DE SOUZA LOPES - solicitam anu-
ência para, entre si, permutarem suas mora-
dias.

DECISÃO:

A Diretoria, com o voto do Relator e tendo em
vista o constante do processo, indefere o pedi-
do de permuta de moradias, formulado por
JOÃO LUIZ FERNANDES e VICENTE DE SOU-
ZA LOPES.
Relator: Diretor ILDEU DINIZ

a) BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
a) ILDEU DINIZ
a) ELOYSIC RIBEIRO DE SOUZA
a) FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE

ATA DA SEPTINGENTÉSLvIA DEC IMA NONA
REUNIÃO DA DIRETORIA DA COMPANHIA UR-
BANIZADO RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Aos vinte e quatro dias do mês de junho de mil
novecentos e setenta, na sala de reuniões, na
sede da COMPANHIA URBANIZADORA DANO-
VA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se a 719a.
sessão da Diretoria, sob a Presidência do Dou-
tor BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA ecom
a presença dos Senhores Diretores FRANCIS-
CO LUIZ DE BESSA LEITE. ELOYSIO RIBEI-
RO DE SOUZA e ILDEU DINIZ. Lida e aprovada
a ata da sessão anterior foram apreciados os
seguintes processos em pauta: Io.) - Processo
no. 52.363/70 que a AGEP - consulta da neces-
sidade de se lavrar um termo de aditamento ao
convénio no. 634/69, firmado entre a NOVACAP
« a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA,
para prorrogar o prazo de vigência do instru-
mento principal, que se esgota no dia 30 de ju-
nho do corrente ano. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator e tendo em vista as in-
formações constante do processo, autoriza a
celebração de um termo de aditamento ao con-
vénio no. 634/69, firmado entre a NOVACAP e
a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA,
para prorrogar o seu prazo de vigência até 30
de junho de 1971". Relator: Diretor: ELOYSIO
RIBEIRO DE SOUZA. 2o.) - Processo no
54.149/70, que se refere a TOMADA DE PRE-
ÇOS no. Q38/70.CPC-2, para execução, sob o
regime de empreitada por preço global, deter-
raplenagem mecanizada na passagem de vef-4
culos H/12, da Asa Norte, em Brasília - Dis-
trito Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com o
voto do Relator e tendo em vista a conveniência
administrativa prevista no item 11.1 -Cap. XI

"dó Edital, ANULA a TOMADA DE PREÇOS No.
038/70 - CPC-2". Relator: Diretor ELOYSIO
RIBEIRO DE SOUZA. 3o.) - Processo nó
55.055/70, referente a TOMADA DE PREÇOS
No. 040/70-CPC-2 para execução sob o regime
de empr eitada global mediante aplicação de pré
cos unitfios de pavimentação e eventual terra-
plenagem nas áreas urbana e metropolitana de
Brasília Distrito Federal DECISÃO: A Diretoria
com o voto do Relator homologa a TOMADA DE
PREÇOS no040/70-CPC-2 autorizando a contra-
tação dos serviços de execução de pavimentação
e eventual terraplenagem, nas áreas urbanas e
metropolitana de Brasília - Distrito Federal,
com a firma TERCON -TERRAPLENAGEM E
CONSTRUÇÃO S.A., pelo fator de concorrência
proposto de 0,967, que multiplicado pelo infla-
tor 5.6, será aplicado sobre os preços unitários
da tabela do DNER, conferindo-se ao contrato o
valor de Cr$1.000,000.00 (um milhão de cruzei-
ros) e prazo de 180 (centoe jitenta)dias, fican-
do o Edital como parte integrante do contrato".
Relator: Diretor ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA.
4o.) - Processo no. 56.854/70 - em que a firma
T.W. LACERDA - CONSTRUÇÕES E TERRA-
PLENAGEM - solicita prorrogação do Contrato
no. 111/70. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do Relator e de acordo com o parecer do D.V.
O., aceita as razões apresentadas pela firma
T.W. LACERDA - CONSTRUÇÕES E TERRA-
PLt ,-ÍAGEM, considerando justificado o total de
08 dias". Relator: Diretor ELOYSIO RIBEIRO
DE SOU/A 5o.) Processo no. 40.885/70, refe-
rente a CONVITE No. 015/70-CPC~2.",paraexe-
cução, sob regime de administração contratada,

dos serviços e obras de conclusão da Estação
Telefónica de Taguatinga - DF. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Kelator, homologa o
CONVITE no. 015/70-CPC-2» autorizando a
contratação para execução, sob o regime de
administração contratada, dos serviços e obras
de conclusão da Estação Telefónica de Taguatin-
ga, Distrito Federal,comafirma ENGENHARIA
MELMAN OSÓRIO S/A, mediante aplicação de
taxa de administração de 13,8% (treze virgula
oito por cento) sobre os encargos ou despesas
discriminadas no item 1.5.1, da carta-convite,
atribuindo-se ao contrato para efeitos legais o
valor de Cr$51.570,00 correspondente ao valor
estimative da obra que édeCr$375.000.00,con-
forme disposto no item 6.1 da carta-convite, e
prazo de 60 dias contados a partir da data da
expedição da Ordem de Serviço." Relator: Di-
retor ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA 6o.)-Pro-
cesso no. 53.708/70 - referente a TOMADA DE
PREÇOS no. 033/70-CPC-S,paraelaboraçãode
estudos e projetos de redes e galerias de águas
pluviais, na Cidade Satélite de Sobradinho- DF.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,
homologa a TOMADA DE PREÇOS no
033/70-CPC-2, autorizando a contratação da
elaboração, sob o regime de empreitada global,
mediante aplicação de preços unitários, de es-
tudos e projetos de redes e galerias de águas
pluviais, na Cidade Satélite de Sobradinho, com
a firma HIDRASA - ENGENHARIA E CONSUL-
TORIA LIMITADA, pelo preço unitário proposto
de Cr$888,00/km (oitocentos e oitenta e o i t o
cruzeiros por quilómetro) de rede projetada,
atribuindo-se ao contrato o valor de Cr$
80.000,00(oitenta mil cruzeiros) e prazo de 120
dias,ficando o Edital como parte integrante do
contrato". Relator: Diretor ELOYSIO RIBEI-
RO DE SOUZA. 7o.) - Processo no. 53.709/70
- que se refere a TOMADA DE PREÇOS no. ...
034/70-CPC-2., para elaboração, sob o regime
de empreitada global, mediante aplicação de
preços unitários, de estudos e projetos de re-
des e galerias de águas pluviais, na Cidade Sa-
télites do Gama - Distrito Federal. DECISÃO:
"A Diretoria, com o voto do Relator, homologa
a TOMADA DE PREÇOS no. ,034/70-CPC-2^
autorizando a contratação da elaboração, sob o
regime de empreitada global, mediante aplica-
ção de preços unitários, de estudos e projetos
de galerias de águas pluviais, na Cidade Saté-
lite do Gama - DF., com a firma HIDRASA -
ENGENHARIA E CONSULTORIA LIMITADA,
pelo preço unitário proposto de Cr$1.148,00/
km (um mil, cento e quarenta e oito cruzeiros
por quilómetro) de rede projetada, atribuindo-
se ao contrato o valor de NCr$ 80.000,00 (oi-
tenta mil. cruzeiros) e prazo de 120 (cento e
vinte) dias, ficando o Edital como parte inte-
grante do contrato". Relator: Diretor ELOY-
SIO RIBEIRO DE SOUZA. 8o.) - Processo no.
5"3.710/70. referente a.TOMADA DE PREÇOS
no. 035/70-CPC-2, para elaboração, sob o
regime de empreitada global, mediante aplica-
ção de preços unitários, de estudos e projetos
de redes e galerias de águas pluviais, na Cida-
de Satélite de Taguatinga - Distrito Federal.
DECISÃO: - "A Diretoria, com o voto do Rela-
tor, homologa a TOMADA JE PREÇOS no
035/70-CPC-2., autorizando a contratação da
elaboração, sob o regime de empreitada global,
mediante aplicação de preços unitários,de estu-
dos e projetos de redes e galerias de águas plu-
viais,na Cidade Satélite de Taguatinga, com a
firma HIDRASA - ENGENHARIA E CONSULTO-
RIA LIMITADA, pelo prece unitáriopropostode
Cr$888,00/km (oitocentos e oitenta e oito cru-
zeiros por quilómetro) de rede projetada, atri-
buindo-se ao contrato o valor de Cr$80.000,00
(oitenta mil cruzeiros) e prazo de 120 (cento e
vinte) dias,ficando o Editalcomoparte integran-
te do processei." Relator: Diretor ELOYSIO RI-
BEIRO DE SOUZA. 9o.) - Processo no
58.041/70 - Re-ratificação das decisões da Dire-
toria e do Conselho de Administração, proferi-
da's em suas 700a. e 585a. sessões, respectiva-
mente, referentes ao prazo deprorrogação do
Convénio firmado em 26-7-68, entre a
NOVACAP e o DISTRITO FEDERAL - Secreta-
ria de Educação e Cultura para construção de
diversas escolas-classe. DHCISAU: "ADireto^.
ria, com o voto do relator, reratifica sua deci^
são proferida na 700a. sessão para aprovar o
Termo de Renovação ao Convénio celebrado em
26-7.-Ó8, com o DISTRITO FEDERAL - Secre-
taria de Educação e Cultura para prorrogar o
seu pr_azo em mais 5 meses, a partir de
03.6.70, data de sua gublicação. Encaminha o
processo a consideração de egrégio Conselhode
Administração." RelatonDiretor ELOYSIO RI-
BEIRO DE SOUZA. 10o.) - Processo no
58.040/70 - Reratificação dasdecisõesda Dire-
toria e do Conselho de Administração, proferi-
das em suas 706a. e 591a. sessões,respectiva-
mente, referentes ao prazo de prorrogação do
Convénio firmado com o CORPO DE BOMBEI-
ROS DO DISTRITO FEDEF-ALpara construção
de diversas obras. DECISÃO: "A Diretoria.com
o voto do Relator. reratifica sua decisão pro-
ferida na 706a. sessão.para aprovar o Termo de
Renovação ao Convénio celebrado com o CuR-
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PO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL,
para prorrogar o seu prazo em mais 4 meses,
a partir de 03-6-70, data de sua publicação. En-
caminha o processo à consideração do egrégio
Conselho de Administração". Relator: Diretor
ELOYSIO RIBEIRO DE SOLZA. lio.) -Proces-
so no. 3.953/70, referente ao Termo de Adita-
mento ao Convénio celebrado em 12-02-69, en-
tre o SERVIÇO DE RADIO DIFUSÃO EDUCATI-
VA - MEC e esta Companhia, objetivandoo de-
senvolvimento do projeto da Rádio Educadora de
Brasília, DF. DECISÃO: "A Oiretoria.como vo-
to do Relator manifesta-se favoravelmente i
elaboração de um Termo de Aditamento ao Con»
vénio celebrado em 12.02.69,entre esta Compa-
nhia e o SERVIÇO DE RADIO Dl FUSÃO EDUCA-
TIVA - MEC, para prorrogar o seu prazo por
mais 150 (cento e cinquenta) dias, contados da
data da publicação no Diário Oficial. Encaminha
o processo d consideração do egrégio Conselho
de Administração". Relator: Diretor ELOYSIO
RIBEIRO DE SOUZA. 2o.) - Processo no
51.703/70, onde a firma CONSTRUÇÕES E
TRANSPORTES CONSTRAN LTDA. -apresenta
justificativa pelo atraso na entrega da obra de
construção do Ediffcio-sede do Juizado de Me-
nores, em Brasília - Distrito Federal. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e
considerando as razões apresentadas pela fir-
ma CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES CONS-
TRAN LTDA. R E S O LV E: a) Considerar
justificados somente 10 (dez) dias de atraso na
entrega dos serviços de construção do Ediff»
cio-sede do Juizado de Menores em Brasflia-
DF.. face à informação do Departamento de
Edificações; b) - aplicar àquela firma a multa
de Cr$33.146,60 (trinta e três mil, cento e qua-
renta e seis cruzeiros e sessenta centavos),
relativa a 41 (quarenta e um) dias de atraso
na entrega da obra referenciada". Relator: Di-
retor ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA. 13o.) -
Processo no. 58.059/70 - em que trata o Ter-
mo de Aditamento ao Convénio celebrado em
10-7-69, entre o GOVERNC DO DISTRITO FE-
DERAL e esta Companhia, objetivando a admi-
nistração pela NOVACAP, das obras de cons-
trução de uma Capela mortuária no cemitério
de Sobradinho e de quatro abrigos para passa-
geiros de Ônibus na Cidade Satélite de Sobradi-
nho. DECISÃO: "A Diretoria, com o votodo Re-
lator, encaminha o processo ao egrégio Conse-
lho de Administrarão,manifestando-se favora-
velmente â elaboração de um Termo de Adita-
mento ao Convênip celebrado em 10-7-69, entre
esta Companhia e o GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL para prorrogar o seu prazo por mais
10 (dez) meses contados da data da publicação
no Diário Oficial." Relator: Diretor ELOYSIO
RIBEIRO DE SOUZA. 14o.) - Processo no
58.658/70 - referente ao Termo de Aditamento
ao Convénio celebrado em 25-7-69 entre esta
Companhia e o GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL - Secretaria do Governo para execução
de obras destinadas 5 Administração Regional
da Cidade Satélite de Planaltina - DF. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, en-
caminha o processo ao egrégio Conselho de Ad-
ministração manifestando-se favoravelmente à
elaboração de um Termo de Aditamento ao Con-
vénio celebrado entre esta Companhia e o DIS-
TRITO FEDERAL - Secretaria do Governo, pa-
ra prorrogar seu prazo por mais 10 meses,con-
tados a partir da data de sua publicação no "Dis-
trito Federal". Relator: Diretor ELOYSIO RI-
BEIRO DE SOUZA. 15o.) - Processo no
71.192/69, em que o Departamento de Adminis-
tração encaminha relação de quatro viaturas
ar.ti-econômicas e inservfVeis, opinando pela
venda em licitação pública, tendo em vista que os
concorrentes classificados como vencedores
dos itens 11 e 74, não compareceram ã Divisão
do Material para a retirada dos veículos. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e ten-
do em vista a autorização do Exmo. Senhor Su-
perintendente (f Is. 02-verso), autoriza a aliena-
ção dos 4 veículos relacionados às f Is. 03-ver-
so, pelos preços estipulados pela Comissão de
Avaliação, devendo dita licitação, obedecer os
mesmos termos do Edital 001/70-CPC-l, ouvi-
do o egrégio Conselho de Administração.". Rela-
tor: Diretor FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEI-
TE. 16o.) - Processo no. 45.502/70 - referente
a TOMADA DE PREÇOS no. 009/70-CPC-l, pa-
ra aquisição de amoníaco, papel heliográfico e
stencial eletrônico, destinados ao Departamen-
to de Administração. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator, homologa a Tomada de
Preços no. 009/70-CPC-l e autoriza a aquisi-
ção dos materiais solicitados as seguintes fir-
mas: a) - CARVALHO DE MORAES & CIA.
LTDA. itens 01 a 05 - valor global, Cr$
9.679,00; b) - "JAWA" -MAQUINAS E EQUIPA.
MENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA., item 06 -
valor global, Cr$ 12.960,00. Valor totalCr$
22.639,00 (vinte e dois mil, seiscentos e trinta
e nove cruzeiros), já estando incluídos todos os
impostos, inclusive o IPI ) Impostos sobre Pro-
dutos Industria lizados)devendo os materiais se-
rem entregues na Divisão do Matéria l do Depar-
tamento de Administração, no S.I.A., no prazo
de 30 a 20 dias. respectivamente, contados da

data da emissão da Nota de Empenho, sendo apli-
cada a multa de 0,1% (um décimo por cento) do
valor total por dia deatrasoda entrega". Re-
lator: Diretor FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE. 17o.) - Processo no. 57.213/70 - onde
MAURÍCIO DUTRA DE MORAES e ANTÓNIO
HENRIQUE. DE CARVALHO ELLERY - Gabine-
te da Superintendência - encaminha m prestação
de contas, referente a despesas de Mordomia
na Residência Oficial do Senhor Superintenden-
te, do mês de m a i o de 1970. DECISÃO: " A
Diretoria, com o voto do Relator e de acordo
com o parecer da Contadoria Geral, f Is. 11,
aprova a prestação de contas apresentada pelos
Senhores MAURÍCIO DUTRA DE MORAES e
ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO ELLE-
RY, referente ao adiantamento concedido atra-
vés do processo no. 54.346/70, determinando o
fornecimento da respectiva quitação." Relator:
Diretor FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE.
18o.) - Processo no. 56.539/70, em que MARIA
VICTORIA MOREIRA CALDAS e CLEONICE
SOARES DE FRANÇA - Departamento Econó-
mico - encaminham prestação de contas, refe-
rente a pagamento de despesas mifldas e de
pronto pagamento, do mês de fevereiro de 1970.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela-
tor, e de acordo com o parecer da Contadoria
Geral, fls. 44, aprova a prestação de contas
apresentada por MARIA VICTORIA MOREIRA
CALDAS e CLEONICE SOARES DE FRANÇA,
referente ao adiantamento concedido através
do processo no. 48.886/70, determinando o for-
necimento da respectiva quitação." Relator:
Diretor FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE.
19o.) - Processo no. 56.718/70 - em que JOSE-
LINO SABINO ARRUDA e JOÃO DE DEUS ARAÚ-
JO LIMA -Divisão do Material - encaminham
prestação de contas, referente à aquisição de
peças e acessórios. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator e de acordo com o pare-
cer da Contadoria Geral (fls. 94), aprova a pres-
tação de contas apresentadas* pelos Senhores
JOSELINO SABINO ARRUDA e JOÃO DE DEUS

" ARAÚJO LIMA referente ao adiantamentocon-
i cedido através do processo no. 43.734/70,

e autoriza o fornecimento da respectiva quita-
ção". Relator: Diretor FRANCISCO LUIZ DE
BESSA LEITE. 20o») - Processo no. 62.795/69.
anexo ao 42.203/70, que trata sobre a Reratiíi-
cação da decisão da Diretcria que se manifes-
tou favorável a venda dos aviões de proprieda-
de da NOVACAP ã FUNAI - FUNDAÇÃO NA-
CIONAL DO ÍNDIO. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator e tendo em vista as in-
formações constantes do processo, reratifica
sua decisão no. 09, proferida na 706a. sessão,
para considerar que do Laudo de Avaliação das
aeronaves de propriedade da NOVACAP estão
compreendidas as peças e acessórios das mes-
mas. Encaminha o assunto ao Egrégio Conselho
de Administração". Relator: Diretor FRANCIS-
CO LUIZ DE BESSA LEITE. 21o.) - Processo
no. 55.916/70 onde CELIO PEDRO BARROSO
e NILO DE CASTRO RIBEIRO - Div. Ind. enca-
minham prestação de contas. DECISÃO: "A Di-
retoria, com o voto do Relator e de conformi-
dade com o parecer de fls. 224, da Contadoria-
Geral, aprova a prestação da contas apresenta-
da por CELIO PEDRO BARROSO e NILO DE
CASTRO RIBEIRO, referente ao mês de março
do corrente ano, e determina o fornecimento
da respectiva quitação". Relator: Diretor
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE. 22o.} -
Processo no. 58.267/70- onde a SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA - solicita a cessão,
por empréstimo, dos móveis que se encontram
no Tribunal Federal de Recursos, bem como de
outros móveis disponíveis na NOVACAP. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela tor, auto-
riza a cessão,por empréstimo, dos móveis cons-
tantes de fls. 2/6,dopresenteprocesso,devendo
a Divisão do Material, dar baixa dos Termos de
Responsabilidade do Tribunal Federal de Recur-
sos, e proceder a transferência dos mesmos à
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA". Re-
lator: Diretor FRANCISCt LUIZ DE BESSA
LEITE. 23o.) - Processo no. 56.581/70, em que
o Departamento de Administração - encfminha
relação dos contemplados com bolsas de estu-
dos através da UNIVERSIDADE DO DISTRITO
FEDERAL. DECISÃO: "A Liretoria, com o vo-
to do Relator, aprova a relação dos contempla-
dos com bolsas de estudos, constantes de fls.
15, através da UNIVERSIDADE DO DISTRITO'
FEDERAL". Relator: Diretor FRANCISCO LUIZ
DE 3ESSA LEITE. 24o.) - Processo no
53,127/70. referente a TOMADA DE PREÇOS
no. OÍ1/7Ò-CPC-1, para fornecimento de 500 tu-
bos de concreto armado e sem armação, desti-
nados ao Departamento de Viação e Obras. DE-
CISAC: "A Diretoria, com o votodo Relator,ho-
mologa a Tomada de Preços no. Q11/70-CPC-1
e autoriza a aquisição dos tubos solicitados,
as firmas abaixo discriminadas, na seguinte ba-
se: a) - SOCIEDADE CC^RETO ARMADC
CENTRIFUGADO DO BRASIL S.A. - S.C.A.C. -
item 01 - Cr$15.219,00; b) - HERMA -ARTE-
FATOS BE CONCRETO LTDA. Itens 02 e 03 -
Cr$9.720.00. Valor global Gr$24.939,00 (vinte
e quatro mil. i.ovecentos e trinta e nove cru-

zeiros), já estando incluídos todos os impostos,
inclusive q I.P.I. (Imposto sobre Produtos In-
dustrializados), devendo os tubos serem entre-
gues no Serviço de Material da Divisão Admi-
nistrativa do Departamento de Viação e Obras
situada no S.I.A., dentro dos prazos estipulados
no Capítulo V - item 5. l do Edital, sendo aplica-
da a multa de 0,1% (um décimo por cento) do va-
lor total de cada Nota de Empenho por dia de
atraso na entrega". Relator: Diretor FRANCIS-
CO LUIZ DE BEÇSA LEU 3. 25o.) - Processo
no. 49.411/70, anexo ao 58.489/70, referentes»
TOMADA DE- PREÇOS no. G08/70-CPC-1, para
a aquisição de diversos materiais destinados ao
sistema íoff-sete" da Divisão de Documentação
e Comunicações do Departamento de Adminis-
tração. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator e tendo em vista o constante do processe
encaminha-o ao Egrégio Conselho de Adminis-
tração, propondo a dispensa da modalidade de
TOMADA DE PREÇOS para a aquisição dos ma-
teriais solicitados e a aquisição dos mesmos
diretamente às firmas abaixo relacionadas, na
seguinte base: a) - MINNESOTA MANUFATU-
REIRA E MERCANTIL LTJA., Itens 01 a 05 -
Cr$4.979.50. Prazo de entrega: 20 (vinte) dias;
b) - KODAK BRASILEIRA LIMITADA - Itens 06
a 16. Cr$25.240,57. Prazos de entrega: I t e n s
06, 07, 11, 12, 13, 14, 15, e 16 - IMEDIATA:
itens 08 e 10: 60 (sessenta) dias; item 09: 20
unidades - 60 (sessenta) dias; 20 unidades mais
120 (cento e vinte) dias. Valor total da aquisi-
ção Cr$30.220,07 (trinta mil, duzentos e vinte
cruzeiros e sete centavos), devendo ser acres-
cida a essa importância os impostos devidos e
frete para Brasília". Relator: Diretor FRAN-
CISCO LUIZ DE BESSA LEITE. 26o.) - Proces-
so no. 48.275/70, em que EUSTÁQUIO BARBO-
SA MACEDO - Comunica sua desistência de ad-
quirir a casa da SHIS que lhe f ora indicada, ale-
gando insuficiência de recursos financeiros pa-
ra a aquisição da mesma. JECISAO: "A Dire-
toria, com o voto do Relator, toma conhecimen-
to da desistência para aquisição da casa da ...
SHIS, feita por EUSTAQUIO BARBOSA MACE-
DO, e autoriza-lhe a venda do lote no. 133 -
Quadra 22 - Setor Leste Residencial - Cidade
Satélite do Gama, a preços e condições que
regulam a matéria". Relator: Diretor ILDEL
DINIZ. 27o.) - Processo no. 76.407/69, em que
LUIZ PEREIRA DA SILVA NETO - solicita a
regularização do lote no. 12 -Quadra 39 - Setor
Leste Residencial da Cidade Satélite do Gama.
DECISÃO: "A Diretoria, cem o voto do Relator
e de acordo com as informações constantes do
processo, autoriza a venda do lote no. 12- Qua-
dra 39 -Setor Leste Residencial da Cidade Saté-
lite do Gama ao Senhor LUIZ PEREIRA DA SIL-
VA NETO, ao preço e condições vigentes". Re-
lator: Diretor ILDEU DINIZ. 28o.} - Processo
no. 41.491/62, onde SERVIÇOS AÉREOS CRU-
ZEIRO DO SUL S.A. - solicita a regularização
do lote que lhe foi designado na Asa N o r t e ,
na qualidade de mudancista do Núcleo Bandei-
rante. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator e de acordo com as informações cons-
tantes do processo, autoriza a ve-.da do lote no.
01 - Bloco 05 - Tipo EC-4, Quadra 702/703.
SCR-Norte a SERVIÇOS AÉREOS CRUZEIRO
DO SUL S.A., pelo preço e condições da Reso-
lução 42/65, em virtude da requerente ter cum-
prido as exigências da mesma Resolução". Re-
lator: Diretor ILDEU DINIZ» 29o.) - Processo
no, 50.883/68, em que ZEFERINO AMERICANO
DE FARIA' - solicita a regularização do lote no.
11 - Bloco 625. Setor Avenida Contorno Resi-
dencial da Cidade Satélite do Núcleo Bandei-
rante. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator, e de acordo com as informações cons-
tantes do processo, autoriza a venda do lote no.
11, Bloco 625, Setor Avenida Contorno Residen-
cial da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante
ao Sr. ZEFERINO AMERICANO DE FARIA, ao
preço e condições vigentes". Relator: Diretor
ILDEL: DINIZ. 30o.) - Procasso no. 63.710/69.
em que FRANCISCO INÁCIO DE ASSIS SOUZA
- solicita a compra do lote no. 18 - Quadra 05 -
Conjunto F da Cidade Satélite de Sobradinho. .
DECISÃO: "A Diretoria, conn o voto do Relator
e de acôrdocomoquefoidecididoem caso idên-
tico, em sua 682a, sessão, autoriza a venda do
lote no. 18 - Quadra 05 - Conjunto F, da Cidade
Satélite de Sqbradinho, ao Sr. FRANCISCO INÁ-
CIO ASSIS SOUZA, pelo preço e condições vigen-
tes". Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 31o.) -
Processo no. 42.825/70, onde JOSÉ ANTOMC
DE TOLEDO - solicita a regularização, em seu
nome.de lote no Núcleo Bandeirante. DECISÃO:
"A Diretoria, com o voto do Relator, e tendo em
vista que o pedido está amparado pela Resolu-
ção no. 54/67, autoriza a venda do lote no. 11
Bloco 1065 - Setor Avenida Central Residencial
- Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante -a JO-
SÉ ANTÓNIO DE TOLEDO, a preço econdições
vigentes". Relator: Diretor ILDEU D I N I Z .
32o.) - Processo no. 63.715/69, em que o DE-
PARTAMENTO ECONÓMICO - propõe o can-
celamento da autorização de venda de lote e
benfeitorias, concedidas pela Diretoria em sua
514a. sessão, a JOSE RELUZINO DE SOUZA.
DECISÃO: "A Diretoria. com o voto do Relator
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e de acordo com as informações constantes do
processo, revoga sua decisão proferida na
514a. sessão, que autorizou a venda do lote no.
03, Conjunto F, Quadra 05, da Cidade Satélite
de Sobradinho, inclusive benfeitorias, ato Sr.
JOSÉ REDUZINO DE SOUZA, determinando a
reintegração do lote e benfeitorias ao patrimó-
nio da NOVACAP". Relator: Diretor ILDEU Dl-
NIZ. 33o.) - Processo no. 70.871/69, onde NES-
TORIC GONÇALVES OLIVEIRA- solicita a re-
gularização em seu nome. de lote residencial
em Sobradinho. DECISÃO: "A Diretoria, com o
voto do Relator e tendo em vista que o pedido
está amparado pela Resolução no. 45/66, autori-
za a venda do lote no. 08-Çuadra 17 - Conjunto
"A" - Cidade Satélite de Sobradinho -aNESTO-
RIO GONÇALVES OLIVEIRA, a preços e condi-
ções vigentes". Relator: Diretor ILDEU DINIZ.
34o.) - Processo 75.772/69, em que FRANCIS-
CO DAS CHAGAS AZEVEDO - solicita a regu-
larização do lote no. 06 - Quadra 12 - S e t o r
Leste Residencial - da C idade Satélite do Gama.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relatçr,
autoriza a venda do lote no. 06-Quadra 12 - Se-
tor Leste Residencial da Cidade Satélite do Ga-
ma ,a o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS AZEVE-
DO, ao preço e condições vigentes". Relator:
Diretor ILDEU DINIZ. 35o.) - Processo no
43.148/70, em que SEBASTIÃO TEIXEIRA PE-
REIRA - solicita a regularização, em seu no-
me, de lote residencial no Núcleo Bandeirante.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista que o pedido está amparado
pela Resolução no. 54/67, autoriza a venda do
lote no. 03 m Setor 2a. Avenida Residencial -
Bloco 680. - Cidade Satélite do Núcleo Bandei-
rante - a SEBASTIÃO TEIXEIRA PEREIRA
a preços e condições vigentes." Relator: Dire-
tor ILDEU DINIZ. 36o.) - Processo no
63.819/69 - onde LUIZ ALVES RABELO - soli-
cita a regularização, em seu nome, do lote que
ocupa em Sobradinho. DEC ISAO: "A Diretoria,
com o voto do Relator e tendo em vista que a
regularização pretendida escá amparada pe l a
Resolução no. 32/64, autoriza a venda do lote no.
02 - Conjunto "A" - Quadra 17-Cidade Satélite
de Sobradinho - a LUIZ ALVESRABELO.apre;
ço e condições vigentes." Relator: Diretor IL-
DEU DINIZ. 37o.) - Processo no. 29.472/65,
anexo ao 70.225/69, em que HELENA RODRI-
GUES DE FREITAS solicita que a
NOVACAP construa um barraco de madeira
no terreno de sua propriedade, alegando insu-
ficiência de recursos financeiros, e, o incêndio
que irrompeu em sua residência. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Relator, considerando
as razões apresentadas pela requerente e o pro-
nunciamento do Departamento Económico, auto-
riza o fornecimento da mão de obra para a cons-
trução de um pequeno barraco de madeira, nos
fundos do lote no. 01 - BI. 01--Quadra 704 -
Tipo ER-1 - SHCG- Norte, onde a Senhora HE-
LENA RODRIGUES DE FREITAS possa residir
com sua família, até que seja construída a casa
definitiva, desde que não ultrapasse o valor dos
serviços à' proporção do razoável". Relator:
Diretor ILDEU DINIZ 28q.) - Processo no
40.980/70, anexo ao 22.005/68 e 22.565/62 - on-
de a ASSOCIAÇÃO DOS ECONOMIA RIOS DE
BRASÍLIA - solícita mais uma prorrogação de
180 dias, sobre o prazo fixado para infcio das
obras. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator, encaminha o processo ao egrégio Con-
selho de Administração, manifestando-se favo-
ravelmente â concessão de um novo prazo de
180 dias, improrrogável, para o infcio das
obras, no lote doado ã Associação dos Econo-
miãrios de Brasília". Relator: Diretor ILDEL
DINIZ. 39o.) - Processo no. 74.527/69 -emque
JOÃO EVANGELISTA DE LIMA - residente no
Núcleo Bandeirante, solícita lhe seja designado
um lote residencial naquela cidade Satélite.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator
e de acordo com as informações constantes do'
processo, indefere o pedido." Relator: Diretor
ILDEU DINIZ. 40o.) - Processo no. 53.792/70
- onde DAI/D. Ec. indica o nome do servidor
JÚLIO JOSÉ DA SILVA para ocupar casa da co-
ta da Superintendência, situada emSobradinho,
em devolução dos apartamentos nos. 456 e
457 nos Anexos do Lago. DECISÃO: "A Direto-
ria, com o voto,do Relator, acolhe aproposição
da DAI do D. Ec. autorizando a indicação da ca-
sa no. 03 - Quadra 01 - Cidade Satélite de So-
bradinho - ao servidor JÚLIO JOSÉ DA SILVA,
de acordo com as normas vigentes." Relator:
Diretor ILDEU DINIZ. 41o.) - Processo no
48.848/70 - onde FLORIANO BRAZ DE QUEI-
ROZ solicita a concessão de uma casa residen-
cial no Gama. DECISÃO: "A Diretoria, com o
voto do Relator e tendo em vista que o reque-
rente está classificado em Io. lugar na conta-
gem de pontos, com 10.130 pontos, e que o mes-
mo possui renda suficiente para a compra do
imóvel a lhe'ser destinado, autoriza a distri-
buição da casa no. 130Quadra~Õ3 -Setor Oes-
te - Cidade Satélite do Gama - a FLORIANC
BRAZ DE QUEIROZ, de acordo com as nor-
mas vigentes." Relator: Diretor ILDEU DI-
NIZ. 42o.) - Processo no. 54.004/70 - em qu:;
JESUS MONTEIRO DE NC RONHA - solicita

lhe seja distribuído um apartamento com 3
quartos, na Superquadra 407/408-Sul ou Norte.
DECISÃO: " A Diretoria, com o voto do Relator
e de acordo com o que consta do processo
autoriza a distribuição do apartamento no. 205,
Bloco N, SQ 407/408-Norte -Conjunto São Jor-
ge ao Senhor JESUS MONTEIRO NORONHA,
tendo em vista a relação da contagem de pon-
tos anexo ao processo." Relator: Diretor IL-
DEU DINIZ. 43o.) - Processo no. 41.761/70 -
em que MARCOS FÁBIO PEREIRA e MANUEL
JUVENAL DA SILVA - solicitam anuência da
NOVACAP para'entre si permutarem suas mo
radias. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator, dá anuência a permuta pretendida por
MARCOS FÁBIO PEREIRA e MANUEL JUVE-
NAL DA SILVA, ocupantes, respectivamente, '
das casas nos. 27 (Q.I.5 - Conjunto K)e 34 (QE.
3 - Conjunto M) ambas na Cidade Satélite do
Guará". Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 44o.)
- Processo no. 74.583/69, em que MANOEL
ALVES DE SOUZA e JOÃO AURELIANO DA
SILVA, 'ocupantes das casas no. 11 - Quadra
01 - Conjunto A - Cidade Satélite de Sobradi-
nho - e no. 14 - Acampamento DCR - S e t o r
Gráfico, respectivamente, solicitam autoriza-
ção para permutarem entre si suas residên-
cias. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator, dá anuência & permuta pretendida, fi-
cando, entretanto, MANOEL ALVES DE SOU-
ZA impedido de solicitar nova casa i
NOVACAP, uma vez que com essa permuta
abre mão de seus direitos." Relator: Diretor
ILDEU DINIZ. 45o.) - Processo no
64.470/69, onde MA Ri A DC CARMO CARDOSC
- mãe do ex-servidor OSMAR CARDOSO DIAS,
falecido em 08.08.69, requer a transferência pa-
ra seu nome do imóvel situado â QE-9-A -
Conjunto B - Casa 165-Cidade Satélite do Gua-
rá. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela-
tor e de acOrdo com o parecer da Procuradoria
Jurídica, determina ao OrgSo competente a con-
vidar a Sra. MARIA DO CARMO CARDOSO,
mãe do ex-servidor, para tomar conhecimento
das condições do contrato e aquiescer na sua
concretização e,no caso de não lhe convir, ef^
tuar a desft«síjição do imóvel". Relator: Diretor .-'
ILDEU D1NI-Z. 46o.) - Processo no. 42.961/70,
onde FRANCISCO TAVARES DE ARAÚJO e MA-
RIA VALDITE SOARES, ocupantes das casas
nos. 65 (01. 5 - Con j. "F"-Guará) e 26 (QI. 5 -
Conj. "V* - Guará) - solicitam anuência da ....
NOVACAP para entre si permutarem suas mo-
radias. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator e tendo em vista que os moúvos alega-
do? "ao justificam o pedido, indefere o requeri-
mento subscrito por FRANCISCO TA VA RÉS DE
ARAUJC e MARIA VALDITE SOA RÉS, para per-
mutarem suas moradias." Relator: Diretor IL-
DEU DINIZ. 47o.) - Processo no. 34.815/69 -
em que CARLOS DE ALMEIDA PIMPÃO -soli-
cita o parcelamento do seu débito para com a
NOVACAP. proveniente da compra do lote no.

de licitação pública. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator e de acordo com o pro-
nunciamento da Procuradoria Jurídica, autori-
za o parcelamento do débito, devendo o interes-
sado pagar inicialmente Cr$ 6.889,50 e o restan-
tes Cr$33.000.00 em 11 (onze) prestações men-
sais de Cr $3.000,00". Relat&r: Diretor I L D E U
DINIZ. 48o.) - Processo no. 52.596/70 - Em que
MANOEL MIRANDA PEREIRA - requer anuên-
cia da NOVACAP a cessão de direitos sobre
apartamento na SQS 103, feita a seu favor por
GILENO DO VALE XAVIER e esposa. DECISÃO:
"A Diretoria, com o voto do Relator e tendo em
vista as informações fornecidas pelo Departa-
mento Económico, dá anuência a cessão dos di-
reitos sobre o apartamento no. 102 - Blon: "C"
Superquadra S u l 103. feita por GILENO DO
VALE XAVIER e esposa em favor de MANOEL
MIRANDA PEREIRA, obedecidas as normas que
regulam o assunto". Relator: Diretor ILDEU DI-
NIZ. 49o.) - Processo no. 47.955/70 onde
ETELV1NA PORTELA PEREIRA - viúva de ....
FRANCISCO PEREIRA SALES, ex-servidor do
QPPDF, solicita autorização daNOVACAPpara
transferir para seu nome a casa no. 114- Con-
junto A -QE-9 - Cidade-Satélite doGuarácons-
trufda pelo sistema de "Mutinlo". DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Relator, autoriza a
transferência da casa no. 114, Conjunto A-QE-
9 - Cidade Satélite do Guará - Para o nome da
Senhora ETELV1NA PORTELA PEREIRA.de
acordo com as normas em vigor". Relator: Di-
retor: ILDEU DINIZ. 50o.) - Processo no
50.872/68 e anexos 55.119/70, em que UNIÃO
NACIONAL DE AUXILIARES DE ENFERMA-
GEM - solicita a doa'cao de um terreno desti-
nado à construção da sede definitiva da "CASA
DO AUXILIAR DE ENFERMAGEM". DECISÃO:
"A Diretoria, com o voto do Relator e de acor-
do com as informações constantes do processo,
indefere o pedido de doação formulado pela
UNIÃO NACIONAL DE AUXILIARES DE EN-
FERMAGEM". Relator: Diretor ILDEU DINIZ.
51o ) - Processo no. 75.776/69, onde DELFINO
ALVES DE OLIVEIRA - solicita a regularização
do lote no. 65, Quadra 04, Setor Leste Residen-
cial da Cidade Satélite do Gama. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Relator e de acordo
com as informações constantes do processo,

autoriza a venda do lote no. 65,yuadra 04, Se-
tor Leste Residencial da Cidade Satélite do Ga-
ma, ao Sr. DELFINO ALVES DE OLIVEIRA,
ao preço e condições vigentes". Relator: Dire-
tor ILDEU DINIZ. 52o.) - Processo no
48.424/70 - no qual a IGREJA PRESBITERIA-
NA DE SOBRADINHO - solicita a elaboração
da escritura definitiva do lote no. 01. Conjunto
A Quadra 6 da Cidade Satélite de Sobradinho.
DECISÃO: " A Diretoria, com o voto do Rela-
tor, autoriza a formalização da venda do lote
no. 01, Conjunto A, Quadra 06, da Cidade Saté-
lite de Sobradinho à IGREJA PRESBITERIANA
DE SOBRADINHO, tendo em vista que o contra-
to está assinado pelas partes e o preço do ter-
reno devidamente quitado". Relator: Diretor IL-
DEU DINIZ. 53o.) - Processo no. 58.525/70. em
que a 4a. SECRETARIA DA CAMARÁ DOS

DEPUTADOS - solicita estudos s5bre a possi-
bilidade de ser revertido ao S.P.U. a Super-
quadra Norte 303, para construção de aparta-
mentos funcionais, inalienáveis para distribui-
ção a parlamentares, quando em exercício de
seus mandatos, nesta Capital. DECISÃO: " A
Diretoria, com o voto do Relator e tendo em
vista que a Superquadra 303 Norte é de proprie-
dade da SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE IN-
TERESSE SOCIAL - SHIS, autoriza o Departa-
mento Económico a manter entendimentos com
aquela Sociedade visando a permuta da mencio-
nada Superquadra, por outra de propriedade da
NOVACAP, na Faixa 200, ficando a escolha a
cargo da SHIS". Relator: Diretor ILDEU DINIZ.
54o.) Processo no. 48.237/69 e anexo
7.761/67, onde o Departamento Económico -
propõe a retificação da nomenclatura do lote
autorizado ao Sr. AMADEU FELICE, pela Di-
retoria em sua 690a. sessão. DECISÃO: " A Di-
retoria, com o voto do Relator, reratifica sua
decisSo no.90, proferida na 690a. sessão, para
constar a nomenclatura correta do lote autori-
zado ao Sr. AMADEU FELICE que passa a ser
lote no. 01. CNB-10. da Cidade Satélite de Ta-
guatinga, destinado à atividade comercial". Re-
lator: Diretor ILDEU DINIZ. 55o.) - Processo
no. 46.274/68, no qual IDO ALBANO solicita a
regularização do lote no. 20, Quadra 05 Se t o r
Oeste Residencial da Cidade Satélite do Gama,
DECISÃO: " A Diretoria, com o voto do Bela-
tor e de acordo com os pareceres constantes do
processo, autoriza a venda do lote no. 20, wua-
dra 05, Setor Oeste Residencial da Cidade Saté-
lite do Gama ao Sr. IDO ALBANO, ao pré~ço e
condições vigentes". Relator: Diretor ILDEU DI-
NIZ. 56o.) - Processo no. 01.771/68, onde ZE-
ZITO ALVES TEIXEIRA - solicita a regulariza-
ção do lote no. 06 - Bloco 1005 - Setor Avenida
Central Residencial da Cidade Satélite do Núcleo
Bandeirante. DECISÃO: " A Diretor ia, com o vo-
to 'do relator e de acordo com os pareceres
constantes do processo autoriza a venda do lote
no. 06 - Bloco 1005 Setor Avenida Central Re r
sidencial do Núcleo Bandeirante ao Senhor ZE-
ZITO ALVES TEIXEIRA, ao preço e condições
vigentes". Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 57o.)
- Processo no. 46.422/70, no qual ANTÓNIO

LINS GUIMARÃES - requer a compra do apar-
'amento no. 306, Bloco A, da SQS. 412, de pro-
priedade da Novacap, onde reside. DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e de ac8rdo
com o que consta do processo, indefere o pe-
dido de compra do apartamento no. 306, Bloco
A, da SQS. 412, feito pelo Sr. ANTÓNIO LINS
GUIMARÃES, continuando, no entanto, o Reque-
rente a ocupá-lo, nos termos do contrato de lo-
cação assinado. Relator: Diretor ILDEU DI-
NIZ. 58o.) Processo no. 37.515/69, no qual
YOSHIO MINODA - apresenta recurso à decisão
da Diretoria proferida em sua 683a. sessão,
provando a posse do imóvel desde 1963. DE-
CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e
considerando que o Sr. YOSHIO MINODA provou
que a posse se deu anteriormente a data de
31-12-63, acolhe o recurso e autoriza a venda
do lote no. 13, Quadra 20, Setor QND- da Cida-
de Satélite de Taguatinga ao seu ocupante YOS-
HIO MINODA, jaó preço e condições vigentes
Relator: Diretor ILDE'U DINIZ. 5"9o.O - Proces-
so no. 45.829/68, em que ADEMILSON DOS
SANTOS PASCHOAL - solicita a regularização
do lote no. 33, Quadra 13 - Setor QNC da Cida-
de Satélite de Taguatinga. DECISÃO: " A Dire-
toria, com o voto do Relator e de acordo com
as informações constantes do processo autori-
za a venda'do lote no. 33 - Quadra 13 -Setor
QNC - .Cidade Satélite de Taguatinga ao Senhor
ADEMILSON DOS SANTOS PASCHOAL, ao pre-
ço e condições vigentes". Relator: Diretor IL-
DEU DINIZ. 60o.) - Processo no. 49.835/70
no qual LABORATÓRIO DE ANALISES CLINI-

CAS OSWALDO CRUZ -solicita a aquisição de
um terreno no Setor Norte do Plano Piloto de
Brasília. DECISÃO: " A Diretoria, com o voto
do Relator e considerando que o requerente
provou possuir recursos financeiros suficien-
tes para desenvolver as atividades a que se
propõe, autoriza a venda de um lote no SEP-
Norte ao LABORATÓRIO DE ANALISES CLI-
NICAS OSWALDO CRUZ, a ser indicado pela
DOí/DEc., a preço e condições vigentes". -
Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 61o.) -Proces-
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12 de agosto de 1970 DISTRITO FEDERAL
só no. 05.933/69-SVO, onde o
Económico - propõe revogação da decisão da
Dlretorla que autorizou a venda do terreno 'à
CASA DO PIAUÍ, face ao desinteresse demons-
trado pela parte. DECISÃO: " A Diretoria,
com o voto do Relator e considerando as ra-
zões apresentadas pelo Departamento Econó-
mico, revoga sua decisão no. 31, proferida na
701a. sessão, que autorizou a venda de um lote
de terreno à CASA DO PIAUf, â quaí foi indi-
cado o lote no. 02 - Quadra 509 -SEP-Norte,
determinando a reintegração do mesmo imó-
vel ao património da Companhia." Relator: Di-
retor ILDEU DINIZ. 62o.) <- Processo no
43.928/70, no qual o Departamento Económico
- propõe a retificação do no. do Bloco, onde
consta o lote autorizado pela Diretoria ao Sr.
JOSÉ DE CARVALHO. DECISÃO: "A Direto-
ria, com o voto do Relator e tendo em vista as
novas informações do Departamento Económi-
co, retifica sua decisão proferida na 712a. ses-
são para constar que o lote autorizado ao Sr.
JOSÉ DE CARVALHO seja o de no. 07, Bloco
890, Setor 3a. Avenida Residencial da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante". Relator: Dire-
tor ILDEU DINIZ. 63o.) Processo no. 75.445/69
- onde PAULO SAD TANUS - solicita a aqui-
sição de lote residencial na Cidade Satélite do
Núcleo Bandeirante. DECISÃO: " A Diretoria,
com o voto do Relator e tendo em vista que o
pedido está amparado pela Resolução no
54/67, autoriza a venda do lote no. 01, Bloco
870 - 3a. Avenida Residencial - Cidade Saté-
lite do Núcleo Bandeirante - a PAULO SAD
TANUS, pelo preço e condições vigentes". Re-
lator Diretor ILDEU DINIZ. 64o.) - Processo
no. 50.385/70 - sObre a Complementação das
decisões dos Órgãos Colegiadas, referente à
venda de 11 projeções à CODEBRAS -COOR-
DENAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE BRA-
SÍLIA. DECISÃO: " A Diretoria, com o voto do
Relator e atendendo a questão levantada pela
Procuradoria Jurídica, resolve: a) -Reratificar
sua decisão proferida na 710a. sessão, com re-
ferência ã venda de 11 projeções na Superqua-
dra 316-Sul, ã CODEBRAS, mantidos os itens
dela constantes, a fim de ser incluído mais o
seguinte item: b) - Fixar que o preçodas unida-
des residenciais a serem vendidas p e l a
CODEBRAS à NOVACAP, seja calculado sobre
o preço por metro quadrado de área construída
em vigor no Io. semestre do corrente ano;
c) - Encaminha o processo ao egrégio Conse-
lho de Administíação". Relator: Diretor ILDEU
DINIZ. 65o.) - Processos diversos encaminha-
dos pé Io ESC RITO RIO IMOBILIÁRIO DE TAGUA-
TINGA, propondo a regularização da venda de
lotes aos ocupantes que já assinaram os repec-
tivos contratos e quitaram os preços dos terre-
nos. DECISÃO: " A Diretoria, com o voto do
Relator, autoriza a formalização da venda de
lotes na Cidade Satélite de Taguatinga, aos seus
respectivos ocupantes, abaixo relacionados ,ten-
do em vista que os contratos estão assinados
pelas partes e os preços dos terrenos devida-
mente quitados: Proc.48.946/70-BENICIOGON-
ÇALVES DOS SANTOS - lote 38 -QS-22 -"D"
- Proc. 47.618/70 - FRANCISCO GONÇALVES
DA SILVA - lote 05 - QN-43 -"G". Proc
48.948/70 - BERCHIOLINA RIBEIRO MARTINS
- lote 28, QN-04, "G". Proc. 42.744/70 - AL-
BERTINA MACHADO FRANÇA - lote 23, wN-
15 - "E" - Proc. 47.623/70 - ILKA PEREIRA
DE AGUIAR - lote 01,WN-22, "D". Proc
02.053/63 -TEREZINHA JOSÉ DA SILVA MAN-
SO - lote 16 - QS-45 - "E". Proc. 48.936/70
MANUEL BARBODA MAIA, lote 09 QN-03, "D"
Proc. 47.613/70 - TERESINHA RIBEIRO DA
SILVA - lote O?, QN-40 - "G" -Proc. 49.630/70
- ORMINDO PEREIRA DE SOUZA - lote 18,
QS-35, "D" Proc. 51.151/70 - FLAVIO XIS-
TO DE ARAÚJO - lote 17.QS-01 -"B" -Pro-
cesso 48.943/70 - FRANCISCO CAMPOS - lo-
te 28, QS-09, "D" Processo 51.147/70 - ALVI-
NO PIRES - lote 35, QS-17, "E" Proc
47.614/70 - JUSTINA RODRIGUES - lote 30 -
QN-33,"G". Proc. 47.608/70 - JOSEFA DA SIL-
VA ALMEIDA - lote 38. QS-C5, "D". Proc
47.60770 LUIZ MANOEL DE SOUZA . - lote 22,
CN-02, "G". Proc. 49.709/70 -MIGUEL PERES
- lote 05,QN-10,"A". Proc. 48.942/70 - LOU-
RIVAL BRAGA - lote 38, QS-12, "D". Proc

46.245/62 - JOÃO CHAVES DOS SANTOS - lote
46, QS-15 -"E" Proc. 48.913/70 - JOÃO CAR-
LOS - lote 10, CN-07, "G". Proc. 50.525/70 -
JOÃO GONÇALVES -lote 05, QS-16, "E".Proc.
48.915/70 - MOZAR JOSÉ DA SILVA - lote 21
- QS-06 - "E". Proc. 49.707/70 - ELIZEU DE
FREITAS GOMES - lote 17 - QS-15 - "D".
Proc. 50.750/70 - JOÃO GOMES DA SILVA -
lote 14 -QS-30 -"01. Proc. 48.919/70 -VAL-

DEVINO ALVES DE FARIA - lote 36 -QN-04 -
"G". Proc. 47.609/70 - JOAQUIM PEREIRA
BORGES - lote 52 - QS-10 - "E". Proc
49.710/70 - JOAQUIM BARBOSA CASTRO -
lote 12 - QN-11 - "E" Proc. 47.610/70 -ANI-
TA FRANCISCA DE JESUS - lote 06 -WS-20 -
"E". Proc. 47.61970 - EURICO RODRUGUES
- lote 15 - C 2 - Setor Central. Proc. 48.938/70
- SALVADOR CORREIA DE SÁ - lote 14 -
QS-53-D. Proc. 44.201/67 - SARA H RODRIGUES
DA COSTA - lote 30 -QN-23, "G". Proc ...

48.917/70 - PEDRO ALVES DE TOLEDO - lote
12 -QN-09 -"D". Proc. 47.620/70 -MARIA
CAETANO ALEXANDRE - lote 21 yS-15 -"C".
Proc. 47.617/70 - MARIA OVANDO BARBOSA
DE MIRANDA - lote 08 QN-03 -"D". Proc...
48.916/70 - ANTONIO LEONCIO DA SILVA -
lote 39 - QN-21 -"G" -Proc. 49.632/70 -MA-
RIA ASSUNÇÃO COSTA - lote 25 - yN-05 -
"0*. Proc 49.628/70 - RICARDO RODRIGUES
FILHO - lote 24 -QN-45 -"J". Proc

47.612/70 - RAIMUNDO DINIZ .AZEVEDO -lo-
te 33 - QN-15 -"G". Proc. 4V.615/70 -EU-
DES BONADIO FARIA - lote 02 - C-3 Setor
Central. Proc. 50.527/70 LUCIMAR DOS SAN-
TOS COSTA - lote 29 - QN-35 -"J". Proc
47.616/70 - JAIR INÁCIO MENDES - lote 28 -
QS-15 - "B". Proc. 07.890/63 - ALBINO RO-
GESKI - lote 34 -QN-14 -"C".Proc. 48.914/70
JOÃO INOCENCIO DIAS -...lote. 29 - OS-43
"D" - Proc. 48.941/70 - JOSÉ DO C ARMO NAS-
CIMENTO -lote 07-QN-09 - "G". Proc
49.633/70 - JOSÉ PE RE IR/ DA SILVA E OU-
TROS - lote 09 -QS-24 -"D" - Proc. 48.944/70
- JONAS ALVES MORENO - lote 35 -yS-11 -
"D" Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 66o.) -
Processos diversos encaminhados pelo ESCRI-
TÓRIO IMOBILIÁRIO DO GAMA, propondo a
regularização da venda de lotes aos ocupantes
que já assinaram os respectivos contratos e
quitaram os preços dos terrenos. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Relator, autoriza a
formalização da venda de lotes na Cidade Saté-
lite do Gama, aos seus respectivos ocupantes,
abaixo relacionados, tendo em vista que os con-
tratos estão assinados pelas partes e os preços
dos terrenos devidamente quitados: Proc
49.463/68 - ADEMIR MACEDO - lote 46 -Q. 23
- Setor Leste Residencial Proc. 51.758/70 -

SEBASTIÃO MONTEIRO DOS SANTOS - lote
76- Q. 12 - Setor Oeste Residencial. Proc. ...
56.473/69 - ANTÓNIO DA ROCHA LEMES -
lote 26 -Q. 37 - Setor Leste Residencial. Proc.
51.760/70 - PEDRO GOMES MACHADO - lote
16 - Q. 09 - Setor Oeste Residencial. Proc....
5l'.910/70 - IZAURA ANA DE JESUS - lote 21
- Q. 16 - Setor Oeste Residencial. Proc
51.568/70 - TOSE ANTÓNIO DE PAIVA - lote
02 - Q. 19 - Setor Oeste Residencial Proc.
60.940/69 - JOSÉ RODRIGUES DA SILVA -
lote 04 - Q. 05 - Setor Leste Residencial -
Proc. 31.704/69 - FRANCISCO ALVES OZO-
RIO - lote 78 -y. 28 - Setor Leste Residencial.
Proc. 51.763/70 - RAIMUNDO NONATODASIL-

VA - lote 39 -Q. 12 - Setor Leste Residencial.
Proc. 51.145/7Q - JOSÉ FERREIRA DE OLI-
VEIRA - lote 39 -Q. 20 - Setor Oeste Residen-
cial Proc. 51.590/70 - JOANA ANTÓNIO DE
AMORIM DOS REIS - lote 38 - Q. 07 Setor
Leste Residencial. Proc. 51.753/70 - MARIA
PINTO RABELO lote 20 - Q. 03 - Setor Leste
Residencial Proc. 30.324/68 - JOSE BATISTA
DA SILVA - lote 21 - Q. 42 - Setor Leste Re
sidencial Proc. 51.597/70 -ANTONIO FAUSTI-
NO DA SILVA - lote 25 - Q. 02 - Setor Oeste
Residencial. Proc. 51.585/70 - EMILIA NEI-
VA MONTEIRO - lote 70 -Q. 38 -Setor Leste
Residencial Proc. 51.761/70 - JOSÉ CÂNDI-
DO PEREIRA - lote 57 -Q. 37 - Setor Leste
Residencial. Proc 50.745/70 - JOSUÉ LOBO
GOMES - lote 63 - Q. 04 - Setor Oeste Resi-
dencial. Proc. 50.752/70 - JOSÉ ALVES DE
MELO - lote 70 - Q. 12 - Setor Oeste Resi-
dencial. Proc. 50.749/70 - JOSÉ RODRIGUES
PRADO - lote 04 - Q. 23 - Setor Leste Resi-
dencial. Proc. 51.596/70 -DIVINA MARIA MA-
TEUS - lote 01 -Q. 03 - Setor Oeste Residen-
cial. Proc. 51.584/70 - ANTONIA FERREIRA
DE CARVALHO - lote 09 - Q. 08 -Setor Sul.
conj. "E" - Residencial. Proc. 51.594/70 -
AFONSO BENO RAMPINELLI - lote 60 -w. 42
- Setor Leste Residencial. Proc. 50.746/70 -
JOSE VALDEVINO BATISTA - lote 51 -y. 10
- Setor Oeste Residencial Proc. 50.801,.'"O ,
JOSÉ BEZERRA DOS SANTOS - lote 14 - Q.

22 - Setor Leste Residencial. Proc. 51.595/70
- ELIEZIO FEITOSA ALEXANDRE - lote 12 -
Q. 05 - Setor Sul - Conj. "F" -Residencial.
Proc. 51.756/70 - JOÃO LINO DOMINGOS -
lote 37 -Q. 09 - Setor Leste Residencial. Proc.
50.799/70 - LURDES JERCI DE SOUZA CAM-
POS - lote 87 - Q. 38 - Setor Leste Residen-
cial. Proc. 50.748/70 - SANDOVAL PIRES MA-
TOS - lote 16 - Q. 25 - Setor Leste Residen-
cial. Proc. 51.592/70 - JOSÉ DE SOUZA PIN-
TO - lote 65 -Q. 39 -Setor Leste Residencial
Proc. 47.988/70 AMADEU MACHADO CORRÊA
- lote 49 - Q. 21 - Setor Leste Residencial. -

PROC. 51.759/70 - MARINA AMELIATEDCEIRA
COELHO - lote 73 -Q*. 18 - Setor Leste Resid.
Proc. 51.923/69 -MARIA DE LOURDES SILVA
- lote 75-Q.15 - Setor Leste Residencial. Proc.
50.800/70 - MARIA ABADIA VIEIRA AZEVEDO
- lote 89-Q.20 - Setor Leste Kesid. Proc. no.
50.744/70 - EUFRONIO FERREIRA DE SOUZA
- lote 32-Q.12 - Setor Leste Residencial. Proc.
51.762/70 - VICENTE SABINO LOPES -Iote25-
Q.41 -Setor Leste Residencial. Proc. 51.754/70
- ALTINA ZEFERINA DE SOUZA MACHADO -
lote 68-4).11 -Setor Oeste Residencial. Relator:
Diretor ILDEU DINIZ 67o.) - Processos diver-
sos encaminhados pelo ESCRITÓRIO IMOBILIÁ-

RIO DE SOBRADINHO, propondo a regulariza-
ção da venda de lotes aos ocupantes que já as-
sinaram os respectivos contratos e quitáramos
preços dos terrenos. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator, autoriza a formalização
da venda de lotes na C idade-Satélite de Sobra-
dinho, aos seus respectivos ocupantes, abaixo
relacionados, tendo em vista que os contratos
estão assinados pelas partes e os preços dos
terrenos devidamente quitados: Proc.49.612/70
- MARIA DA GLORIA MOURA - lote 54-Q.15 -
Conj. "A". Proc. 48.431/70 -MARIA APARE-
CIDA FERREIRA GOMES - lote 45-Q.10 -Conj.
C. Proc. 48.011/70 - BENEDITA TOMAZ DA
SILVA FARIAS - lote 26-Q.12 -Conj. B. Proc.
48.050/70 - MARILENE DE SOUZA SILVA -lo-
te 07-Q.10 - Conj. A. Proc. 59.470/69 - MARIA
RITA DE BARROS -lote 08-Q.ll -Conj. B.
Proc. 56.014/69 - ANTÓNIO PEREIRA DE
ARAÚJO - lote 02-Q.05 - Conj. C. Proc. ...
50.808/70 - DIONIZIA COLEN FRANCO - lote
23-Q.10 - Conj. G. Proc. 48.422/70 -IGREJA
PRESBITERIANA EM SOBRADINHO - lote 5 -
Q.06 - Conj. "A". Proc. 48.423/70 - IGREJA
PRESBITERIANA EM SOBRADINHO - lote 03-
Q.06 - "A". Proc. 49.616/70 -ZULMIRA ME-
NEZES DA SILVA - lote 23 -Q.06 -"B". Proc.
48.418/70 - ZACARIAS VIRGINIO DA SILVA -
lote 18 - Q. 07 -"G". Proc. 48.052/70 - JOÃO
TAVARES PIRES - lote 21 -Q.06 -"B". Proc.
50.803/70 - JOSE CELIO DE CARVALHO - lote
65 - Q.15 - "A". Proc. 48.058/70 - JOSÉ VE-
RÍSSIMO DA SILVA - lote 62 - Q. 10 -"E".
Proc. 48.413/70 - JOSÉ PONTES CAVALCAN-
TE - lote 57 - Q.09 - "B". Proc. 48.419/70 -
FRANCISCO BENIGNO CAMPOS - lote 22 -
Q.12 -"D". Proc. 48.051/70 - FRANCISCOPE-
REIRA DE SOUZA - lote 41 -Q.15 -"C". Proc.
50.807/70 - JOSÉ HILÁRIO CHAGAS - lote 29 -
Q.ll - "A". Proc. 48.009/70 - JOSELITA OLI-
VEIRA ROCHA - lote 52 - Q.08 - "E". Proc.
48.434/70 - MARIA DE JESUS - lote 27 ->*.17
- "C". Proc. 50.805/70 - MARIA DAS DORES
FERREIRA - lote 08 - Q. 05 - "B". Proc. ...
50.804/70 - RAIMUNDO NONATO BESEKRA
BOMF1M - lote 58 -Q.10-"D". Proc. 50.810/70
- LINDORA PAULA SOL2.A - lote 02 -Q.06

•- "C" Proc. 8.427/70 - jOAO GOMES DE
SOUZA - lote 41 -W. 07 -"F". Proc. 40.606/70
- JOAO BEZERRA DA SILVA - lote 71 -Q. 13
-"B". Proc. 50.809/70 -ROSA CLARA DE MA-
CEDO - lote 42 -Q. 09 -"F". Proc. 48.41,5/70
- RITA MARIA SILVERIA SANTOS - lote 44 -
Q. 09 - "C". Proc. 49.620/70 - ESMERALDA
NUNES DE OLIVEIRA - lote 31 -Q. 11 -"B".
Proc. 49.615/70 -ARNALDOVIEIRA DA ROCHA
- lote 07 -Q. 06 -"E". Proc. 48.006/70 - JOSÉ
PEDRO DOS SANTOS - lote 59 -Q. 09 -"C".
Proc. 48.429/70 - AURIO INDUING DE OLIVEI-
RA - lote 12 - Q. 06 -"D". Proc. 50.806/70 -
ANTÓNIO ALVES MOREIRA - lote 33 -Q. 07 -
"C". Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 68o.) -
Processos diversos encaminhados pelo ESCRI-
TÓRIO IMOBILIÁRIO DO NÚCLEO BANDEI-
RANTE sobre a regularização de venda de lo-
tes aos ocupantes que já assinaram os respec-
tivos contratos e quitaram os preços dos ter-
renos. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator, autoriza a formalização da venda de
lotes na Cidade-Satêlite do Nflcleo Bandeirante,
aos seus respectivos ocupantes, abaixo relacio-
nados, tendo em vista que os contratos estão
assinados pelas partes e os preços dos terre-
nos devidamente quitados:" Proc. 51.586/70 -
MUHAMMAD HUSSEIN ALI MUSTAFA - lote 04
- B.1120 - S. 2a. Avenida Residencial. Proc.
50.535/70 - JOSÉ JOAQUIM DE SOUZA - lote
01 - B.900 - S. 2a. Avenida Residencial - Proc.
51.569/70 - JOSÉ RODRIGUES E SILVA -lote
06 - B. 1.160 - S. 2a. Avenida Residencial.
Proc. 50.526/70 - MARIO NOBUYUKI HIRA-
MATSU - lote 05 - B. 900 - á. 2a. Avenida Re-
sidencial. Proc. 50.755/70 - PEDRO SANZ MAR-
TINEZ - lote 09 - B. 1.160 -S. 2a. Avenida Re-
sidencial. Proc. 20.030/65 - SOUZA & SANTA-
NA LTDA. -lote 440 - S. 2a. Avenida, COMÊK-
C1O, Relator: Diretor ILDLu DINIZ 69o. Pro-
cessos diversos referentes a Ce s s a o de
áreas ao GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL,
para posterior distribuição à SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA. DECISÃO: "A Dire-
toria, com o voto do Relator opina favoravel-
mente à cessão ao GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL para posterior distribuição à SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, das áreas
abaixo relacionadas, ouvidos o Egrégio Conse-
lho de Administração e a Douta Assembleia Ge-
ral: Proc. 50.512/69-SVO - Jardim de Infância
SQ. 111 - Norte. Proc. 47.630/69-SVO -Funda-
ção Educacional do Distrito Federal -E.Q.309/
310 e E.Q. 311/312 - E.Q. 313/314 - E.W. 315/
316-Sul - área "B". Proc. 50.493/69-SVO -Es-
cola Classe - SQ. 102 Norte. Proc. 52.658/69-
SVO - Escola no. 02 -Q.02 - Sobradinho. Proc.
47.631/69-SVO - Fundação Educacional D.F. -
E.Q. 305/306-Sul - área "E". Proc. 53.8õ2/ó9-
SVO - Centro de Educação Média -Q. 602 -
SGA-Sul - módulos 8 a 14. - Proc. 50.944/69-
SVO - Jardim de Infância -SQ. 310-Norte. Proc.
53.857/69-SVO -Centro de Ensino Médio -"Q.
912 - SGA-Norte - módulos A, B, C, D, E e F -
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e Q. 911 SGA-Norte - módulos F e G. Proc
51.016/69-SVO - EscolaClasse -SQ. 302-Norte.
Proc. 50.991/69-SVO - Jardim de Infância -
S.Q.D. 403-Norte. Proc. 50.977/69-SVO -Es-
cola Classe - SQ. 210-Norte. Proc. 50.508/69-
SVO - Jardim de Infância-Sy.109-Norte.Proc.,
50.941/69-SVO - Jardim de Infância - SQ. 312-
Norte. Processo 47.628/69-SVO - Fundação
Educacional do D.F. - E.Q. 204/205-Sul - área
"B".Proc.47.624/69-SVO- Fundação Educacio-
nal do D.F. - Lote "A" - Q. 705, H.I.G.- Sul.
Proc. 50.954/69-SVO - Jardim de Infância -
SQ. 305-Norte. - Proc. 50.955/69-SVO -Escola
Classe - SQ. 305-Norte. Proc. 47.627/69-SVO -
Fundação Educacional do D.F. - E.Q. 206/207 -
Norte - área "B". Proc. 47.638/69-SVO - Fun-
dação Educacional do D.F. - E.Q. 210/211 e
214/215-Norte - área "B". Processo51.000/69-
SVO - Jardim de Infância -S.Q.D. 408 -Norte
Proc. 51.001/69-SVO - Escola Classe - S.Q.D.
409-Norte. Processo 51.002/69-SVO - Jardim
de Infância - S.Q.D. 409-NorteProc.50.503/69
- S V O -Escola Classe- SQ 107 - Norte Proc.
47.626/69-SVO - FundaçSo Educacional do D.F.
- E.Q. 206/207-Sul área "B". Proc. 47.629/69-
SVO - Fundaçfio Educacional do D.F. -E.y.202/
203-Norte - área "B". Proc. 47.625/69-SVO -
FundaçSo Educacional do D.F. - área "A" -Q.
703 -H.I.G.-Sul. Proc. 51.003/69-SVO -Escola
Classe - S.Q.D.410/Norte. Processo50.973/69-
SVO - Escola Classe\- Sw. 207-Norte. Proc.
50.982/69-SVO - Jardim de Infância - SQ. 212-
Norte. Proc. 50.972/69-SVO - Jardim de Infân-
cia -SQ. 206 -Norte. Relator: Diretor ILDEU
DINIZ. 70o.) - Processos diversos referentes
a cessão de áreas ao GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, para posterior distribuição à SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. DE-
CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator
opina favoravelmente a cessão do GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL para posterior distribui-
ção à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA, das áreas abaixo relacionadas, ouvidos o
Egrégio Conselho de Administração e a Douta
Assembleia Geral." Proc. 52.621/69-SVO -Es-
cola no. 05 - Quadra 02 - C idade-Satélite de

Sobradinho - Processo 52.574/69-SVO -Jardim
de Infância - Q. 09-Sul -Gama. Proc. 52.600/
69-SVO - Jardim de infância -Q. 12-Sul -Ga-
ma. Proc. 52.583/69-SVO - Escola de Ensino
Elementar -Q. 11 -Sul -Gama. Proc. 52.57S/
69-SVO - Jardim de Infância -w. 08-Sul - Ga-
ma. Proc. 52.633/69-SVO - Jardim de Infância
-Q. 05-Sul - Gama. Processo 52.632/69-SVO
- Jardim de Infância -Q.04 -Sul - Gama -Proc.
52.626/69-SVO - Escola Clube da Quadra 06 -
Sobradinho. Proc. 52.614/69-SVO -Escola no.
04 -Quadra 02 - Cidade-Satélite de Sobradinho
Proc. 50.501/69-SVO - Escola Classe - S.w.
106-Norte. Proc. 50.504/69-SVO - Jardim de
Infância - SQ. 107-Norte. Proc. 50.995/69-SVO
Escola Classe - Sw. 406-Norte. Processo ...
51.007/69-SVO - Jardim de Infância - S.Q.D.
412-Norte. Proc. 51.008/69-SVO - Escola Clas-
se S.Q.D. 413-Norte. Proc. 50.945/69-SVO -
Escola Classe - SQ. 310-Norte. Proc. 50.940/

V69-SVO - Escola Classe - SQ. 313-Norte. Proc.
50.974/69-SVO - Jardim de Infância - SQ. 207-
Norte. Proc. 50.976/69-SVO - Jardim de In-
fância - SQ 208 -Norte^ Proc. 50.507/69 -SVO-
Escola Classe - SQ. 109-Norte. Proc. 50.506/
69-SVO - Jardim de Infância -SQ. 108-Norte.
Proc. 51.006/69-SVO - Jardim de Infância -
S.Q.D 411-Norte. Proc. 51.012/69-SVO -Es-
cola Classe - S.Q.D. 415-Norte. Proc. 51.011/
69-SVO - Jardim de Infância - S.Q.D. - 414-
Norte. Proc. 51.009/69-SVO - Jardim de Infân-
cia - S.Q.D. 413-Norte. Proc. 51.013/69-SVO -
Jardim de Infância - S.Q.D. 415-Norte. Proc.
50.514/69-SVO - Jardim de Infância - SQ 112 -
Norte. Proc. 50.513/69-SVO -EscolaClasse -
SQ. 112-Norte. Proc. 50.515/69-SVO -Escola
Classe '- SQ. 113-Norte. Proc. 51.0G4/69-SVO
- Jardim de Infância - S.Q.D. 410-Norte. Proc.
50.996/69-SVO - Jardim de Infância - Sw.D.
406-Norte. ' Processo 50.992/69-SVO - Escoli
Classe - S.Q.D. 404-Norte. Proc. 50.502/69-
SVO - Jardim de Infância - QS. 106-Norte.
Proc. 50.994/69-SVO - Jardim de Infância -
S.Q.D. 405-Norte. Proc. 50.498/69-SVO - Jar-
dim de Infância - SQ. 104-Norte. Proc. 50.500/
69-SVO - Jardim de Infância - SQ. 105-Norte.
Proc. 50.497/69-SVO - Escola Classe - á»!.
104-Norte. Proc. 50.499/69-SVO -EscolaClas-
se - S.Q. 105-Norte. Proc. 50.469/69-SVO -
Escola Classe SQ. 302-Sul. Proc. 50.495/69-
SVO - Escola Classe - SQ.103-Norte. Proc. ..
50.496/69-SVO - Jardim de Infância - Sy. 103-
Norte. Proc. 50.455/69-SVO - Escola Classe -
SQ.llO-Sul. Proc. 50.494/69-SVO - Jardim de
Infância - SQ. 102-Norte. Proc. 50.470/69-SVO
- Jardim de Infância - SQ. 302-Sul. Proc. ...
47.635/69-SVO - FundaçSo Educacional do D.F.
- E.Q. 202/203-Sul - área "B". Proc. 50.509/
69-SVO - Escola Classe - SQ. 110-Norte.Proc.
50.510/69-SVO - Jardim de Infância -SQ. 110-
Norte. Proc. 53.856/69-SVO - Centro de Ensi-
no Médio -Q. 907 - SGA-Norte. Módulos A, B,
C, D, E. Q. 908-SGA-Norte - módulos A, B, e
C. Proc. 51.018/69-SVO -EscolaClasse - SQ.
303-Norte. Proc. 51.017/69-SVO - Jardim de

Infância -SQ. 302-Norte. Proc. 51.015/69-SVO
- Jardim de Infância - SQ. D416-Norte. Proc.
50.957/69-SVO - EscolaClasse -SQ.304-Norte.
Proc. 50.958/68-SVO - Jardim de Infância -
SQ. 303-Norte. Proc. 50.511/69-SVO -Escola
Classe - SQ. 111-Norte. Proc. 50.956/69-SVO
- Jardim de Infância -SQ. 304-Norte. Proc....
50.997/69-SVO - Escola Classe - S.y.D. 407-
Norte. Proc. 50.516/69-SVO - Jardim de Infân-
cia - SQ. 113 -Norte. Proc. 47.632/69-SVO -
Fundação Educacional do D.F. - E.y^. 303/304-
Sul - área "B". Proc. 50.517/69-SVO -Escola
Classe - SQ. 115-Norte. Proc. 50.959/69-SVO
- Escola Classe SQ. 314-Norte. Proc. 50.960/
69-SVO - Jardim de Infância SQ. 314-Norte.
Proc. 50.453/69-SVO - Escola Classe -Sy.109-
Sul. Proc. 51.010/69-SVO -EscolaClasseS.y.D.
414-Norte. Proc. 50.520/69-SVO - Jardim de
Infância - SQ. 116-Norte. Proc. 47.637/69-SVO
- Fundação Educacional do D.F. E.Q. 208/209-
Norte. E.Q. 212/213-Norte - área "B". Proc.
50.518/69-SVO - Jardim de Infância - SQ. 115
Norte. Proc. 50.519/69-SVO -EscolaClasse -
SQ. 116-Norte. Proc. 50.965/69-SVO -Escola
Classe SQ. 202-Norte. Proc. 5I.014/69-SVO -
Escola Classe S.Q.D. 416-Norte. Proc. 50.966/
69-SVO - Jardim de Infância - SQ. 202-Norte.
Proc. 50.939/69-SVO - Jardim de Infância -
SQ-315-Norte. Proc. 50.975/69-SVO - Escola
-lasse - SQ. 208-Norte. Processo 50.978/69-
SVO - Jardim de Infância SQ. 210-Norte. Proc.
50.948/69-SVO - Jardim de Infância SQ. 308 -
Norte. Proc. 50.980/69-SVO - Jardim de Infân-
cia - SQ. 211-Norte. Proc. 50.981/69-SVO -
Escola Classe - 3°i. 212-Norte. Proc. 50.953/
69-SVO - Escola Classe S.Q. 306 -Norte.Proc.
50.971/69 - SVO - Escola ParqueS.Q.206-Nor-
te. Proc. 50.979/69-SVO-EscolaClasseS.Q.211
Norte. Relator: Diretor ILDEUDINIZ. 71 o. Pro-
cesso no. 49.908/70 anexo ao 51.199/68-, nos
quais o SESC SERVIÇO*SOCIAL DO COMERCIO
e MITRA ARQUIDIOCESANA DE BRASÍLIA soli-
citam a compra da área E_specialno. 3,Setor E
Norte da Cidade-SatélitedeTaguatnga. DECISÃO
"A Diretoria, com o voto do Relator, e de acor-
do com as informações constantes do processo,
autoriza a venda da Área Especial No. 3 do Se-
tor B Norte, da Cidade-Satélite de Taguatinga,
ao SESC - SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO,
ao preço e condições vigentes, considerando
que a Mitra Arquidiocesana de Brasília, já re-
cebeu como doação 4 (quatro) áreas naquelaCi-
dade-Satêlite." Relator: Diretor ILDEU DINIZ.
Nada mais havendo a tratar o Senhor Presiden-
te encerrou a sessão, da qual, para constar,eu,
COLBERT GA DIA, Secretário, lavrei a presen-
te ata que, lida e aprovada, vai por mim subs-
crita e assinada pelos Senhores Diretores pre-
sentes.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA

FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE

ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA

ILDEU DINIZ

ATA SEPTINGÊNTESIMA VIGÉSIMA SEGUN-
DA REUNIÃO DA DIRETORIA DA COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DOBKA-
SIL.

Aos treze dias do trie's de julho de mil novecen-
tos e setenta, na sala de reuniões, na sede da
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, realizou-se a 722a. sessão
da Diretoria, sob a Presidência do Doutor BER-
NARDINO JARDIM DE OLIVEIRA e com a pre-
sença dos Senhores Diretores FRANCISCO LUIZ
DE BESSA LEITE, ELOYSIO RIBEIRO DE SOU-
ZA e ILDEU DINIZ. Lida e aprovada a ata da
sessão anterior foram apreciados os seguintes
processos em pauta: lõ.) - Processo no
57.595/69, em que o CENTRO DE CARIDADE
E ESTUDOS ESPIRITAS CABOCLA JUREMA
DAS MATAS - solicita a compra de uma área
para instalação de sua sede. DECISÃO: "A Di-
retoria, com o voto do Relator e de acordo com
o pronunciamento da Chefia do Departamento
Económico, revoga sua decisão no. 31, proferi-
da na 685a. sessão, que autorizou a venda da
Área Especial "G" - QE. 05 - S.R.I.A. - ao
CENTRO DE CARIDADE E ESTUDOS ESPIRI-
TAS CABOCLA JUREMA DAS MAT A S, tendo em
vista o desinteresse demonstrado pela parte".
Kelator: Diretor ILDEU DINIZ. 2o.) -Processo
no. 53.972/70 - onde GUSTAVO NEVES AREAL
- solicita a regularização do lote no. 44, Qua-
dra 18 - Setor Leste Residencial da Cidade Sa-
télite do Gama. DECISÃO: "A Diretoria, com o
voto do Relator e de acordo com as informações
constantes do processo, autoriza a formalização
da venda do lote no.44 -Quadrais - Setor Les-
te Residencial da Cidade Satélite do Gama, ao
Senhor GUSTAVO NEVES AREALtendo em vis-
ta que o mesmo já eíetuou o pagamento integral
do lote". Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 3o.) -
Processo no. 54.260/70, onde FIEL AURELINO
SANTANA- solicita a regularização do lote no.

15, Quadra 29, Setor Leste Residencial da Cida-
de Satélite do Gama. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator, autoriza a formalização
da venda do lote no. 15, Quadra 29, Setor Leste
Residencial da Cidade Satélite do Gama ao Sr.
FIEL AURELINO SANTANA, tendo em vistaque
o preço do lote está quitado e o contrato assinado
pelas partes". Relator: Diretor ILDEU DINIZ.
4o.) - Processo no. 52.680/70, em que KYOKO
HARAGUTI solicita a regularização da vendado
lote no 18 - Quadra 28 - Setor QNE - Cidade
Satélite de Taguatinga. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator e de acordo com o pare-
cer do Departamento Económico, autoriza a for-
malização da venda do lote no. 18, Quadra 28 -
Setor QNE - Cidade Satélite de Taguatinga - a
KYOKO HARAGUTI, tendo em vista que o con-
trato está assinado pelas partes e o preço do ter -
reno devidamente quitado." Relator: Diretor IL-
DEU DINIZ. 5o.) - Processo no. 13.031/67,onde
o Departamento Económico propõe a revogação
da decisão da Diretoria proferida em sua 617a.
sessão, que autorizou o arrendamento do lote
no. 56, do Núcleo Hortícula Suburbano Vargem
Bonita a GENEY HATIMINE. DECISÃO: "A Di-
retoria, com o voto do Relator e de acordo com
as informações constantes do processo, resolve:
a) - Revogar sua decisão prefer ida na 617a. ses-
são, que autorizou o arrendamento do lote no. 56,
do Núcleo Hortícula Suburbano Vargem Bonita a
GENEI HATIMINE"; b) -Autorizar o arrenda-
mento do referido lote a YASUO NAKADA, fi-
cando o mesmo responsável por eventuais débi-
tos existentes sobre o lote". Relator: Úiretor
ILDEU DINIZ. 6o.) - Processo no. 2.197/68 e
anexo 2.196/68, onde o Departamento Económi-
co/Divisão Rural- encaminha ao Conselho de
Administração, para conhecimento, a subdivi-
são do lote no. 13,daColôniaAgrícolaPonte Al-
ta. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela-
tor, encaminha o assunto aoegrégioConselhode
Administração, para conhecimento de sua deci-
são no. 05, proferida na 678a. sessão, aprovando
a subdivisão do l/lote no. IS.daColôniaAgricola
Ponte Alta". Relator: Diretor ILDEU DINIZ.
7o.) - Processo no. 52.773/70, em que KEIZO
HARAGUCHI solicita a regularização do lote no.
14 - Quadra 05 - Setor G - da Cidade Satélite de
Taguatinga. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do Relator e de açor do com o pronunciamento da
Chefia do Departamento Económico, autoriza a
formalização da venda do lote no. 14 -Quadra
05 - Setor "G" da Cidade Satélite de Taguatin-
ga - a KEIZO HARAGUCHI -considerandoqueo
Contrato está assinado e o preço do terreno de-
vidamente quitado". Relator: Diretor ILDEU DI-
NIZ. 8o.) - Processo n. 52.565/70,ondeHIRO-
JI HARAGUCHI - solicita a regularização da
venda do lote no. 04 -Quadra CN. 5 - Setor ....
"G" - da Cidade Satélite de Taguatinga. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de
acordo com o pronunciamento da Chefia do De-
partamento Económico, autoriza a formalização
da venda do lote no. 04 -Quadra CN. 5 - Setor
"G" - da Cidade Satélite de Taguatinga aHIRO-
JI HARAGUCHI - considerando que o Contrato
está assinado e o preço do terreno devidamen-
te quitado". Relator: Diretor ILDEUDINIZ. 9o.)
- Processo no. 53.168/70, onde DALVA BEZER-
RA DA SILVA - viúva de Luiz Sabino da Silva
solicita a regularização em seu nome do lote no.
92 -Quadra 20 - Setor Leste Residencial da Ci-
dade Satélite do Gama. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator e de conformidade com o
pronunciamento da Chefia do Departamento Eco-
nómico, autoriza a formalização da venda do
lote no. 92 -Quadra 20 - Setor Leste Residen-
cial da Cidade Satélite do Gama - à DALVA
BEZERRA DA SILVA - considerando que oCon-
trato está assinado e o preço do terreno devida-
mente quitado". Relator:Diretor ILDEU DINIZ.
10o.) - Processo no. 52.598/70, em que W ALDE-
MAR DA CONCEIÇÃO solicita a regularização
do lote no. 30 -Quadra 11 - Conjunto "C" -da
Cidade Satélite de Sobradinho. DECISÃO: "A Di-
retoria, com o voto do Relator e de conformida-
de com o pronunciamento da Chef ia do Departa-
mento Económico, autoriza a formalização da
venda do lote no. 30 -Quadra 11 -Conjunto "C"
- da Cidade Satélite de Sobradinho ã WALDE-
MAR DA CONCEIÇÃO - considerando que o Con-
trato está assinado e o preçodoterrenodevida--
mente quitado". Relator: Diretor ILDEUDINIZ.
lio.) - Processo no. 54.259/70 - referente a
FRANCISCO GOMES DA SILVA - solicitando a
regularização em seu nome do lote no. 59 -Qua-
dra 14 - Setor Leste Residencial da C idade Saté-
lite do Gama. DECISÃO: "A Diretoria, com o vo-
to do Relator e de acordo com o pronunciamento
da Chefia do Departamento Económico, autoriza
a formalização da venda do lote no.59 -Quadra
14- Setor Leste Residencial da Cidade Satélite
do Gama - à FRANCISCO GOMES DA SILVA -
considerando que o Contrato está assinado e o
preço do lotedevidamentequitado". Relator: Di-
retor ILDEU DINIZ. 12o.) - Processo no
53.971/70 - que se refere a FRANCISCO JOSÉ
DE SOUZA solicitando a regularização em seu
nome. do lote no. 64. quadra 18. stor Leste Re-
sidencial da Cidade Satélite do Gama. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de
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acordo com o pronunciamento da Chefia do
Departamento Económico, autoriza a formali-
zação da venda do lote no. 64 - quadra 18 - Se-
tor Leste Residencial da Cidade Satélite do Ga-
ma - à FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA tendo em
vista o que o, Contrato esta assinado e preço do
terreno devidamente quitado". Relator : Diretor
ILDKU DINIZ. 13o.) - Processo no. 05.109/63,
onde DEUSDEDITH TEIXEIRA DE MORAES -
solicita a compra do lote no. 11 - Quadra 29 -
Setor Q.S.F.- Cidade Satélite deTaguatinga -
alegando residir no mesmo a cé*rca de 02 anos.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator
e de acordo com o pronunciamento da Chefiado
Departamento Económico, autoriza a formaliza-
ção da venda do lote no.22 -Quadra 3.5 -Setor
Q.S.D.-Cidade Satélite deTaguatinga -àDEUS-
DEDITH TEIXEIRA DE MORAES, considerando
que o contrato está assinado e o preço do terre-
np devidamente quitado" - Relator: Diretor IL-
DEU DINIZ. 14o.)- Processo no. 53.143/70,on-
de GILBEBTO TEIXEIRA ALVES solicita a re-
gularizaçfio do lote no. 03 -QuadraCS-4 - Setor
B - da Cidade Satélite deTaguatinga. DEC ISA O:
"A Diretoria com o voto do Relator e de confor-
midade com o pronuncianento da Chefia do De-
partamento Económico, autoriza a formalização
da venda do lote no. 03 , Quadra CS-4 - Setor B
- da Cidade Satélite de Taguatinga -àGlLBER-
TO TEIXEIRA ALVES.tendoem vistaqueoCon-
trato esta assinado e o preço do terreno devida-
mente quitado". Relator:Diretor ILDEU DINIZ.
5o.) Processo no. 56.021/70 - referente aPIL-
SON BENEDITOCAETANO, servidor d e s t a
Companhia, lotado da D.C.C, do DVO. ocupante
da Casa 115, QI-5, Conjunto I, SRIA -solicitan-
do autorização para transferir o referido'imó-
vel ao Sr. JOÃO VICTOR DA SILVA, lotado no
mesmo Departamento. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator e de acordo com os pa-
receres constantes do processo, resolve: 1) -
Autorizar a transferência da Casa no. 115, QI-
5, conjunto l, do SRIA, ocupada pelo Sr PIL-
SON BENEDITO CAETANO para o Sr. JOÃO
VICTOR DA SILVA. ficando vedado ao cedente
o direito de pleitear outro imóvel residencial
junto ao Complexo Administrativo do Distrito.
Federal, condicionada a lavratura da escritu-
ra de compra e venda; 2) - Receber, em devo-
lução, livre e desimpedida, a Casa no. 03 Rua
13, do Acampamento da Metropolitana, ocupa-
da pelo Sr. JOÃO VICTOR DA SILVA". Relator:
Diretor ILDEU DINIZ. 16o.) - Processo no
48.028/68 - referente ao Departamento EconS-
mico - propondo revogaçSo das decisões no.s
11 e 66, prolatadas, respectivamente, nas 652a.
e 658a. reuniões da Diretoria, e o cancelamen-
to da autorização de arrendamento do lote no.
74, do Núcleo Rural deTabatyiga.dada a FRAN-
CISCO-ORLANDO. DECISÃO: A Diretoria, com
o voto do Relator e acolhendo, as razoes apre-
sentadas pelo Departamento Económico, DECI-
DE: a) cancelar a autorização para arrenda-
mento do lote no. 74, do Núcleo Rural de Taba-
tinga, dada a FRANCISCO ORLANDO; b) revo-
gar suas decisões nos. 11 e 66, prolatadas,
respectivamente, nas 652a. e 658a. sessões,
que autorizaram a transferência do lote referen-
ciado a OIR MARTINS SILVA; c) determinar a
.reintegração da posse do mesmo imóvel ao pa-
trimónio da Companhia, através da Procurado-
ria Jurídica". Relator: Diretor ILDEU DINIZ.
17o.) - Processo no. 21.202/66,anexoao58.506/
69 e 58.505/69. referentes a PARÓQUIA DE
NOSSA SENHORA DAS DORES - solicitando a
doação de um terreno no SRE-Sul, com o fim de
nele edificar um educandário. DECISÃO: "A Di-
retoria, com o vbto do Relator e de acordo com
o parecer do Departamento Económico, indefe-
re o pedido de doação, formulado pela PARO-
QUIA DE NOSSA SENHORA DAS DORES, autori-
zando, entretanto àquela Paróquia, a venda do
lote no. 09 - Áreas Especiais - Setor Residen-
cial Económico Sul pelo preço e condições vi-
gentes".Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 18o.),
processo no. 07.528/C.C. em que JOÃO BAP-
TISTA TONINI através de sua Procuradora MA-
RIA, STELA DUARTE MENDES-solicita anuên-
cia da NOVACAP. para transferir para seu no-
me o lote no. 04 - Ql.03/06 - SHI Norte, o qual
foi adquirido na Companhia pelo Sr. Djalma Mon-
tenegro Duarte. DECISÃO: "A Diretoria, com o
voto do Relator e de conformidade com o pro-
nunciamento da Chefia do Departamento Econó-
mico, autoriza a anuência pretendida, do lote
no 04 - QI. 03/06 - SHI-Norte - do Sr. Djalma
Montenegro Duarte para o Sr. JOÃO BAPTIS-
TA TONINI, e formalização da venda em defi-
nitivo considerando que o preço do lote já es-
tá devidamente quitado e satisfeitas as demais
exigências legais da espécie". Relator: Diretor
ILDEU DINIZ. 19o.) - Processo no. 56.703/70
anexo ao 975/60 e outros - onde a IGREJA CA-
TÓLICA APOSTÓLICA BRASILEIRA - solici-
ta prorrogação de prazo por mais 2 anos, pa-
ra término das obfas de construção do Templo
N .cional de Brasília, nos lotes nos. 30 e 31 do
SC.A-Cudeste doados pela NOVACAP. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de
acordo com as informações constantes do pro-
cesso, indefere o pedido de prorrogação de pra-

zo, formulado pela IGREJA CATÓLICA APOS-
TÓLICA BRASILEIRA e vencido o prazo regu-
lamentar , se faça a reintegração do imóvel ao
património da Companhia". Relator: Diretor
ILDEU DINIZ. 20o.) - Processo no
55.754/60 - referente ao DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO, FE-
DERAL - requerendo a doação do módulo "B"
do Setor de Áreas Isoladas Norte alegando ser
donatário do lote "C" do mesmo Setor e neces-
sitar da área ora pretendida para acréscimo de
suas instalações. DECISÃO: "A Diretoria, com o
voto do Relator, encaminha o processo ao Egré-
gio Conselho de Administração e à Douta Assem-
bleia Geral com parecer favorável à doação do
módulo "B", do Setor de Áreas Isoladas Norte
ao DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO DISTRITO FEDERAL". Relator: Dire-
tor ILDEU DINIZ. 21o.) - Processo no. 49.6S4/
70, referente ao Departamento Económico, pro-
pondo a exclusSo do nome do Sr. MANOEL PE-
REIRA DE CARVALHO da relação dos autoriza-
dos pela Diretoria em sua 598a. sessão, para
aquisição de lote na C idade Satélite de Taguatin-
ga. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela-
tor e de acordo com o que consta do processo
autoriza a exclusão do nome do Sr. MANOEL PE-
REIRA DE CARVALHO da relação dos autoriza-
dos em sua 598a. sessão, a ocuparem lotes re-
sidenciais no Setor QNJ, da Cidade Satélite de
Taguatinga, tendo em vista o total desinteresse
demostrado pelo mesmo . Determina a Pro-
curadoria Jurídica a tomar as medidas necessá-
rias para a reintegração do lote no. 08 quadra
35, Setor QNJ da mencionada Cidade Satélite ao
património daCompanhia". Relator: Diretor IL-
DEU DINIZ. 22o.) - Processo no. 42.821/60, em
que DALVO BARROSO PAIS - solicita a regula-
rização do lote que ocupa no Núcleo Bandeiran-
te. DECISÃO: "A DireJ:oria, com ovotodoRela-
tor e de acordo com as informações constantes
do processo autoriza a formalização da venda
do lote no. 02 - Bloco 400 - Setor 2a. Avenida Re-
sidencial da Cidade Satélite do Núcleo Bandei-
rante ao Senhor DALVO BARROSO PAISaopre-
ço e condições vigentes". Relator: Diretor IL-
DEU DINIZ. 23o.) - Processo no. 52.610/70-no
qual o Departamento Económico propõe a trans-
ferência do lote no. 48 - Conjunto "C"- Quadra
7, da Cidade Satélite de Sobradinho compromis-
sado com o Senhor FRANCISCO GALDINO DAS
CHAGAS, para o nome de VALDEMAR GOMES
DE ARAÚJO. DECISÃO: "A Diretoria, com ovo-
to do Relator e de acordo com os pareceres
constantes do processo autoriza a transferên-
cia do lote no. 48 - Conjunto "C" - Quadra 7 da
Cidade Satélite de Sobradinho, de FRANCISCO
GALDINO DAS CHAGAS, para o nome do Senhor
VALDEMAR GOMES DE ARAÚJO, devendo este
efetuar o pagamento da taxa de transferência".
Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 24o.) - Processo
no 59.991/69, onde a DIVISA O DE AGUAS PLU-
VIAIS - DVO - solicita ao D.Ec. 06 (seis) lotes
na QI-10 em Taguatinga para ser instalado um
Posto de Manutenção. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator, autoriza a reserva dos
lotes nos. 47 - 48 - 49 - 50 - 51 e 52 daQI.10 -
Setor Industrial da Cidade Satélite do Departa-
mento de Viação e Obras, para posterior dis-
tribuição à DIVISÃO DE AGUAS PLUVIAIS".
Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 25o.) -Proces-
so no. 46.612/69, no qual DIDIMOCAMPOS XA-
VIER - solicita a regularização do lote np. 36 -
quadra 16 - Setor Leste da Cidade Satélite do
Gama adquirir através da Subprefeitura local,
DECISÃO; "A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o pronunciamento da Chefia do
Departamento Económico autorizaaformaliza-
çao da venda do lote no. 36 - Quadra 16 - Setor
Leste Residencial da Cidade Satélite do Gama-
a DIDIMO CAMPOS XAVIER, a preço e condi-
ções vigentes, considerando que a referida for-
malização está amparada pela Resolução no
46/66". Relator: Diretor ILDEU DINIZ. 26o.)
- Processo no. 28.635/65, onde o Departamen-
to Económico propõe revogação da decisão no.
17 proferida na 657a. reunião da Diretoria, que
autorizara o arrendamento de lote rural a
FRANCISCO MA TIAS DE SOUZA, face ao desin-
teresse demonstrado pela parte. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Relator e de acordo
com as informações prestadas pelo Departa-
mento Económico, DECIDE: a) - revogar sua
decisão no. 17, proferida na 657a. sessão que
autorizara o arrendamento de terreno rural a
FRANCISCO MATIAS DE SOUZA, para onde o
mesmo pudesse transferir as benfeitorias da
área ocupada no Núcleo Rural do Monjolo; b)
determinar à Procuradoria Jurídica as provi-
dências cabíveis, visando a desocupa cão da área
no Núcleo Rural do Monojolo, outrorji ocupada
por FRANCISCO MATIAS DE SOUZA e, atual-
mente, por ALDERICO JOSÉ BARBOSA". Rela-
tor: Diretor ILDEU DINIZ. 27o.) - Processo....
no. 08.426/63, referente ao Departamento Eco-
nómico propondo revogação da doa cão de terre-
no, feita à CASA DA CRIANÇA BRASILEIRA,
face ao desinteresse demonstrado pela parte.
DECISÃO: "A Diretoria com o voto doRelator,
revoga sua decisão no. 11 proferida na 368a.
reunião, face às alegações do Departamento

Económico, e encaminha o processo ao Egrégio
Conselho de Administração, para os mesmos
fins, quanto à sua decisão no 08, tomada na
289a. sessão devendo a matéria ser apreciada,
finalmente pela Douta Assembleia Geral". Re-
lator: Diretor ILDEU DINIZ. 28o.)- Processo
no. 42.607/70 anexo ao X 087/64 ondeJAIRTEI-
XEIRA ALVES - solicita regularização em seu
nome de lote na Asa Norte, adquirido através de
Cessão de Direitos. DECISÃO; "A Diretoria,
com o voto do Relator e de acordo com as in-
formações constantes do processo, concede anu-
ência as cessões de direitos havidas, a fim de
serem cobradas as taxas de transferência de-
vidas e para que a minuta da escritura defini-
tiva do lote no. 01 Bloco 7, Tipo EC-2A, Qua-
dra 709/710-Norte, passa ser elaborada dire-
tamente em nome do sr. JAIR TEIXEIRA AL-
VES apôs a complementação do pagamento de-
vido pelo preço do imóvel". Relator: Diretor
ILDEU DINIZ. 29o ) - Processo no
71.637/69 - no qual o Departamento Económi-
co propõe revogação da decisão no 47, prola-
tada na 691a. reunião da Diretoria, que autori-
zou a venda de l (um) conjunto de 4 (quatro) lo-
tes no SHCG-Norte, a EMIDIO JOSÉ DE SOUZA
e OUTROS, organizados em condomínio, face ao
desinteresse demonstrado pelos condóminos.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto doRelator
e considerando as razões apresentadas pelo De-
partamento Económico, revoga sua decisão no.
47 proferida na 691a. sessão que autorizou s
venda de um conjunto de 4 (quatro) lotes de ter-
renos no SHCG-Norte a: EMIDIO JOSÉ DE SOU-
ZA PEREIRA, NfARUlO VftffO HKAG*, STA-
RIA CONSUELO FEITOSA e OSVALDO ROCHA
MIRANDA". Relator: Diretor ILDEU DINIZ.
30o.) - Processo no. 64.886/69, anexo ao
68.246/69 onde DIOMIDIO JOAQUIM ALVES ,
solicita a regularização, em seu nome, do lote
residencial que ocupa em Sobradinho. DECI-
SÃO: "A Diretoria com o voto do Relator
tendo em vista as informações contidas no pro-
cesso, autoriza a venda do lote no. 10 - Con-
junto "F" - Quadra 03 - Cidade Satélite de So-
bradinho - a DIOMIDIO JOAQUIM-AUíES, a
preço e condições vigentes. desdfeQ^o mes-
mo se responsabilize por qualquer reclamação
posterior da Senhora MARIA VA Z CARDOSO,
primitiva ocupante do terreno, com relação às
•benfeitorias existentes naquele imóvel". Rela-
tor: Diretor ILDEU DINIZ. 31o.) -Processono.
40.820/68, onde FLORENTINOVIEIRA BARRE-
TO solicita a regularização do lote no 11 .Qua-
dra 40, Setor Leste Residencial da C idade Saté-
lite do Gama. DECISÃO: "A Diretoria comovo-
to do Relator e de acordo com os pareceres
constantes do processo, autoriza a venda do lo-
te no. 11, Quadra 40. Setor Leste Residencial,
da Cidade Satélite do Gama. a FLORENTINO
VIEIRA BARRETO ao preço e condições vi-
gentes, tendo em vista que a pretensão está am-
parada pelá-Resolução no. 46/66". Relator: Di-
retor ILDEU DINIZ. 32o.) - Processono
47.489770, no qual ARGEM1RO FERNANDES DOS
REIS. residente no Acampamento Gamar go Cor-
reia, solicita a compra de um lote residencial
na Cidade-Satélite do Gama, de acordo com a
Resolução 66/69. DECISÃO: "A Diretoria com
o voto do Relator e de acordo com os pareceres
'constantes do processo, autoriza a venda do lo-
te no. 24, Quadra 26, Setor Leste Residencial da
Cidade^atélite do Gama, ao Sr. ARGEMIRO FER-
NANDES DOS REIS, ao preço e condições vigen-
tes e de acordo com a Resolução 66/69 do Con-
selhodeAdministração".Relator:Diretor ILDEU
DINIZ. 33o.) - Process'o no. 47.622/70, anexo ao
73.927/69 - referentes a CARMELINA FIGUEI-
REDO - solicita a substituição do terreno que
lhe fora designado em decorrência da decisão no.
29, prolatada na 637a. sessão da Diretoria,"on-
de, possa construir uma casa compativel.com o
seu nível, idade e saúde". DECISÃO: "A Direto-
ria com o voto do Relator e tendo em vista c
constante do processo DECIDE: a) - cancelar
a autorização através da d e c i s ã o no.
29, proferida na 637a. sessão deste Colegia-
do, para se distribuir um lote na y SC. 28, da
C idade-Satélite de Taguatinga, a CARMELINA
FIGUEIREDO; b) - autoriza a venda de um lote
residencial na Cidade>Satélite do Gama, à mes-
ma interessada, a preço e condições vigentes, fi-
cando a indicação ^n terreno a cargo da DICS/
DEc.; c) - autorizar a formalização da vendado
lote que deverá ser indicado à requerente, con-
dicionada à desocupação da área que ocupa na
yR-52, na Cidade-Satêlite de Taguatinga". Rela-
tor : Diretor ILDEU DINIZ. 34o.) -Processono.
55.776/70 referente a T OM A DA DE PK E^ OS no.
042/70-CPC-2, para elaboração de projetos de
águas pluviais no Plano-Pilôto e adjacências, em
Brasília, DF. DECISÃO: "A Diretoria,com ovo-
to do Relator, homologa a TOMADA DE PKE-
ÇOS no* 042/70-CPC-2 e autoriza a contrata-
ção com a firma H1DRASA - ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA .para a elaboração de pro-
jetos de redes de águas pluviais, no Plano Pilo-
to e adjacências, em Brasília, DF., sob o regi-
me de empreitada global, mediante aplicação de
preços unitários, pelo preço unitário proposto
de Cr$ 847.00 por quilómetro de rede projetada,
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conferindo-se ao contrato o valor de CR$.
70.000,00 (setenta mil cruzeiros) e prazo fixa-
do em 240 dias ficando o edital como parte inte-
grande do contrato". Relator: Diretor E LOYSIO
RIBEIRO DE SOUZA. 35o.)- Processo no
48.698/70 anexo ao 41.483/70 - referente a
Termo de Convénio entre esta Companhia e o
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO, regulando a admi-
nistração, pela Novacap, das obras de constru-
ção da rede de águas pluviais no Setor Militar
Urbano, em Brasília, DF. DECISÃO: "A DIRE-
TORIA com o voto do ífeíator, manifesta-se fa-
voravelmente à elaboração de um Termo de Con-
vénio entre o MINISTÉRIO DO EXERCITO e
«»sta Companhia no valor de Cr$240.0ÒO.OO
(.duzentos e quarenta mil cruzeiros) e prazo de
90 (noventa) dias,objetivando a execução para o
primeiro, das obras de construção de redes de
águas pluviais no Setor Militar Urbano em Bra-
sília, DF. - Encaminha o processo à considera-
ção do egrégio Conselho de Administraçao".Re-
lator: Diretor ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZ'A,
36o.) - Processso no. 72.879/69, referente a
TOMADA DE PREÇOS no. 037/70-CPC-2 para
construção total de um galpãoparabalança,des-
tinado à. Usina de Tratamentode Lixo,situado na
Avenida das Nações,em Brasília, DF, DESK,,AO:
"A Diretor ia, com o voto do Relator, homologa a
Tomada de Preços no. 037/70-CPC -2 e autoriza
.a constratação com a firma CONSTRUTORA
VILLELA & CARVALHO LT DA., par a a constru-
ção total, sob o regime de empreitada por preço
global, de um galpão para balança, destinado à
Usina de Tratamento de Lixo, situado na Aveni-
da das Nações, em Brasília, DF, pelo preço glo-
bal proposto de Cr$ 57.441,21 (cinquenta e sete
mil, quatrocentos e quarenta e um cruzeiros,
vinte e um centavos) e prazo fixado em 90 dias,
ficando o edital como parte integrante do contra-
to". Relator: Dirétor ELOYSIO RIBEIRO DE
SOUZA. 37o.) -Processono.40.213/70,referen-
te a TOMA DA DE PREÇOS no. 031/70-C PC2, pa-
ra fornecimento e instalação de quadro de dis-
tribuiçao|baixa tensão, no Edifício do Ministério
da Marinha, EMP-3 em Brasília, DF, DECISÃO:
"A Dlretoria, com o voto do Relator, homologa
a Xgmada de Preços no. 031/70-CPC-2, e auto-
rizai a* contratação com a firma DELTA - ELE-
TRICIDADE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
do fornecimento e instalação, sob o regime de
empreitada por preço global.de quadro geral de
distribuição de baixa tensSo, no Edifício do Mi-
nistério da Marinha, EMP-3, em Brasília, DF.,
pelo preço global proposto de Cr$ 59.382,00
(cinquenta e nove mil, trezentos e oitenta e dois
cruzeiro ) e prazo fixado em 90 dias, ficando ò
edital como parte integrante do contrato".Rela-
tor: Diretor ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA. 38o)
Processo no. 60.850/70 -Sobre Ter mo de Adita-
mento (3o.) ao convénio celebrado em 24-8-65,
entre o TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL e a
NOVACAP, para a administração, pela segunda,
dos serviços de construção do edifício-sede da-
quela Corte, em Brasília,DF, objetivando, o re-
ferido aditamento, acréscimo ao valor do instru-
mento pricipal e prorrogação do seu prazo de
vigência. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator .encaminha o processo aoEgrégioConse,
lho de Administração, com parecer favoráVel à
assinatura de um termo de aditamento ao convé-
nio celebrado em 24-8-65 e seus aditivos de
22-8-68 e 23-6-69,entre esta Companhia e o
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL,parasuple-
mentar seu valor em Cr$3.000.000,00 (três mi-
lhões de cruzeiros) e prorrogar seu prazo até
30.6.71".Relator: Diretor ELOYSIO RIBEIRO DE
SOUZA. 39o.) -Processo no.47.097/70 e anexo
60,038/70-referentes a Termo de Aditamento ao
Convénio celebrado com o CORPO DE BOMBEI-
ROS DO DISTRITO FEDERAL, em 26.8.70, para
prosseguimento da execução de obras diversas
da referida Corporação. DECISÃO: "A Direto-
ria, com o voto do Relator, encaminha o pro-
cesso ao egrégio Conselho de Administração,
manifestando-se favoravelmente i elaboração
de um Termo de Aditamento ao Convénio ce-
lebrado em 26-8-68, entre esta Companhia e o
CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FE-
DERAL, para suplementar seu valorem Cr$...
1.090.OCO,00 e prorrogar seu prazo por mais
doze meses". Relator: Diretor E L O Y S I O
RIBEIRO DE SOUZA. 40o.) - Processo no. ......
57.880/70, onde a CONSTRUTORA SANT'ANA
LTDA. - dá sua concordância àconsultafeitape-
lo DVO, no sentido de se prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato no. 536/69 por mais 60(ses-
senta) dias, a partir de 09-06-1970. DECISÃO:
"A Diretoria, com o voto do Relator, autoriza a
assinatura de termo aditivo ao contrato no.536/
69, celebrado entre esta Companhia e a firma
CONSTRUTORA SANT'ANA LTDA. para porro-
gar o prazo para conclusão de obra. por mais 60
(sessenta) dias, a partir de 09 de junho de 1970".
Relator: Diretor ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA.
41o.) - Processo no. 59.858/70.-onde o DEPAR-
TAMENTO DE VIAÇAOE OBRAS-solicita a dis-
pensa de licitação par a aquis ião defuma motoni-
veladora Caterpillar, modelo 12-E*. de fabrica-
ção Nacional, destinada a Divisão de Construção
e Conservação. DECISÃO: "A Diretoria, com o
voto do Relator autoriza a dispensa da licitação,,

ouvido o Egrégio Conselho de Administração, pa-
ra aquisição de um a motiniveladora Caterpillar,
modelo 12-E, de fabricação Natílona^equipada
com reforçador hidráulico dadireçãoeescarifi-
cador em V, de 11 dentes, estimada emCR$ ...
150.000 00, destinada à Divisão de Construção
e Conservação, correndo a presente despesa nas
conta da dotação 41.3.0015 - Maquinas e Equi-
pamentos para Obras". Relator: Diretor FRAN-
CISCO LUIZ DE BESSA LEITE. 42o.) -Proces-
so no. 59.486/70,onde o Departamento de Viação
e Obras - solicita a dispensa da modalidade de
licitação para aquisição de cimento comum,des-
tinado às diversas obras da Companhia a cargo
daquele Departamento . DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator e de acordo com as razões
apresentadas pelo Departamento de Vaição e
Obras, encaminha o processo ao Egrégio Con-
selho de Administração, com parecer favorá-
vel à aquisição direta do cimento solicitado, na
forma proposta pela CPC". Relator: Diretor
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE. 43o.) -Pro-
cesso no 75.067/69 - referente- a Reexame do
processo de interesse da IBM DO BRASIL LTDA,
sabre aumento de preços de aluguel de máquinas
locadas à NOVACAP. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator e tendo em vista os novos
elementos constantes do processo, refiíica a da-
ta de vigência par a 12-11-69tdo reajuste de pre-
ços de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por
cento), sobre o aluguel de Máquinas IBM. loca-
das pela NOVACAP, constante de sua decisão -
no. 31. proferida na 716a. sessão". Relator: Di-
retor FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE.44o)
Processo no. 44.376/70 -referente a TOMADA
DE PREÇOS no. 014/70-CPC-l, para aquisição
de peças e acessórios para veículos destinados
ao Departamento de AdministraçãodaNOVACP.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,
homologa a TOMADA DE PREÇOS no. 014/70-
CPC-l autorizando aaquisiçãodos materiais so-
licitados , junto às licitantes vencedoras, na se-
guinte forma: a) - INDUSPINA -AUTOPEÇAS
LIMITADA. Itens: 01^02^03.04. 05 06. 07.
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21,
22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34,
35, 36, 37, 38, 39, 40. 41. 42,43, 44, 45, 46, 47,
48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60,
61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73
74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86
87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99
100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109
110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119,
120. 121, 122, 123., 124, 125, 126, Í27. 128. 129,
130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138. 139,
140, 141, 142, 143, 144, 145, 146. 147. 148. 149.
150 151, 152, 153. 154, 155, 156, 157,15.8, 159,
160, 161, 162, 163, 164, 165 ,.166, 167, 168, 169,
170, 171, 172, 173, 174, 175, 176 177, 178, 179,
180, 181, L82, 183, 184, 16.5, 186, 187, 188, 189,
190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 199.
200, 201, 202 204. 205, 207, 208. 209
210, 211, 212, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 219
220, 221, 222, 223,224, 225, 226, 227,228,229,
230, 231, 232, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 239,
240, 241. 242. 243. 244. 245, 246, 247, 248, 249.
250, 251, 252 253, 254, 255, 256,257. 258. 259,
260 261, 262, 263, 264, 265, 266, 367,268, 27O,
271,272.273.274,275,276,277. V a l o r :
CR$ 49.878J 94, (quarenta e nove mil, oitocentos»
e setenta e oito cruzeiros e noventa e quatro cen-
tavos);b)-IMPORTADORA DE FERRAGENSS.A..
Itens:'08, *76, 278, 279, 280, 281, 282, 283, V*
lor : Cr$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta
cruzeiros), perfazendo-se o valor global de
Cr$ 52.038,94 (cinquenta e doismil, trlntaeoito
cruzeiros e noventa e quatro centavos), já es-
tando incluídos todos os impostos, inclusive o
IPI-Impostosobre Produtos Industrializados,
devendo as peças serem entregues na Divisão do
M a t e r i a l d o D e p a r t a m e n t o d e
Administração, no prazo máximo de
15 (quinze) dias, c o n t a do s da expedi-
Ção da Nota de Empenho, s e n d o aplicada
a multa de 0,1% (um décimo porcento; ao vaior
total por dia de atraso na entrega". Relator: Di-
retor FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE.45o.
Processo no. 61.028/70, em que se refere aTêr-
mo de Convénio a ser celebrado entre o GOVER-
NO DO DISTRITO FEDERAL,COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DOBRASIL-
NOVACAP e a COMPANHIA DE AGUA E ESGO-
TOS DE BRASÍLIA - CAESB,com a interyeniên-
cia do Ministério do Planejamento e Coordena-
ção Gerai, para execução de ooras de infra-es-
trutura do Distrito Federal. DECISÃO: "A Di-
retoria com o voto do Relator, encaminha
o p r o c e s s o ao Egrgio Conselho de
A d m l n i s t r a ç ã o , manifestando-se fa-
voravelmente à elaboração de um Ter-
mo de Convénio a sercelebradoentreoGOVEK-
NO DO DISTRITO FEDERAL, COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DOBRASIL-
NOVACAP e COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA - CAESB, com intevenlêncla do
Ministério do Planejamento e Coordenação Geral
para execução de Obras de infra-estrutura no
Distrito Federal, sendo que o valor dos serviços
a serem executados pela NOVACAP será de
CR$ 9.760.000,00 (nove milhões, setecentos e
sessenta mil cruzeiros) e b prazo de vigência

até 31.03.71".Relator: Diretor ELOYSIO -RIBEI-
RO DE SOUZA. 46o.) - Processo no. 59 148/70,
onde o- DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM,DNER- solicita a re-
serva de diversos lotes no SHI-Sul. DECISÃO:
"A Diretoria com o voto do Relator e de acordo
com os pareceres constantes do processo au-
toriza a reserva dos lotes nos. l, 3 e 11. da QI-
1/14: lotes nos. 22. 24 e 26 da QI-2/14: lotes
nos . l e 3 da Q1-4/15; lotes nos. l, 3 e 18 da
Q1-4/16; lote no. 7 da QI-4/17eloteno. 8dawl-
4/18 do SHI-Sul ao DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -DNER.co-
dicionando, no entanto, a formalização de tran-
sação.ao início das construções nos lotes de sua
propriedade e que tenham condições de imedia-
ta habilidade". Relator: Diretor : ILDEU DINIZ.
47o) -Processo no. 59 149/70,onde o DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM- DNER, solicita a reserva dos lotes nost
l a 10 da QI-2/13, do SHI-Sul. DECISÃO: "A Di-
retoria, com o voto do Relator e de acordo com
as informações constantes do processo .autpriza
a reserva dos lotes no.s l a 10 da WI-2/13, do
SHI-Sul DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DNER, condicionado
no entanto, a formaliza cio da venda ao inicio das
construções nos lotes de sua propriedade e que
tenham condições de imediata habilidade". Re-
lator: Diretor JLDEU DINE. 48o) Processo no.
52.512/70, em que a CAIXA ECONÓMICA FE-
DERAL DE BRASÍLIA - Propõe financiamento
de veículos _e_emprestimo sob consignações a
servidores desta Companhia: DECISÃO: "A Di-
retoria, nos termos do voto do Relator, acolhe
a^ proposta da CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
DE BRASÍLIA, para financiamento de veículos e
empréstimos sob consignações,aos servidores
desta Companhia". RelaW: Diretor FRANCIS-
CO LUIZ DE BESSA LEITE.49o.) -Processono.
59.422/70 anexo ao 18.027/68, onde a firma ECI-
SA - ENGENHARIA/COMERCIO E INDUSTRIA
S/A - cessionária dos terrenos localizados no
Setor de Diversões Norte, solicita anuência da
NOVACAP para o financiamento hipotecário que
pretende assinar com aCAIXA ECONÓMICA FE-
DERAL DE BRASÍLIA, DECISÃO: " A Direto-
ria, com p voto do Relator e tendo em vista que
a Cessão de Direitos de JOSÉ TJURS para a
ECISA-ENGENHARIA-COMERCIO- E INDUSTRIA
S/A, foi julgada legal, concede anuência ao pedi-
do, desde que na escritura sejam expressas as
causas necessárias ao interesse empresarial,
com a inclusão da cláusula já autorizada pelo
Conselho de Administraçâo".Relator: Diretor
ILDEU-DINIZ. 50o.) -Processo no. 30.920/66e
anexos, onde o BANCO REGIONAL DE BRASÍ-
LIA S/A - solicita retificação dos preços dos
imóveis que lhe foram autorizados. DECISÃO:
do com os pareceres constantes do processo,
indefere o pedido e determina que os preços
dos lotes com autorização de venda ao.BANCO
REGIONAL DE BRASÍLIA S/A, sejam os decor-
rentes das normas em vigor na data dalavratu-
ra da escritura". Relator: Diretor ILDEU DINIZ
51o.) - Processo no. 4.852/68, no qual o Depar-
tamento Económico consulta sobre o preço a
ser cobrado nos acréscimos deáreas nas proje-
ções das Subprocuradorias 310 e 214-Sul, soli-
citados pela CAIXA ECONÓMICA FEDERAL DE
BRASÍLIA, DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do Relator e, tendo em vista o que o Conselho
de Administração em sua decisão proferida na
602a sessão, determinou a atualização dos pre-
ços dos terrenos^ resolve, que deverá ser co-
brado o novo preço da CAIXA ECONÓMICA FE-
DERAL DE BRASILA, isto é, com o acréscimo
cie 32%. Relator: Diretor ILDEU DINIZ. Nada
mais havendo a tratar o Senhor Presidente en-
cerrou a sessão, daqual, para constar, eu, GOL-
BERT GADIA, Secretário, lavrei apresente ata,
que lida e aprovada, vai por mim subscrita e
assinada- pelos Senhores Diretores presentes.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA

FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE

ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA

ILDEU DINIZ

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL
D.A. - SERVIÇO DO PESSOAL

ATOS DO CHEFE
Resumo da Folha de Pagamento de Diária de
Vjagem, do servidor Sebastião Rodrigues de
Oliveira, matrícula no. 90.145-C,Técnico de La-
boratório, referente a viagem a Cidade do Rio de
Janeiro-GB, no período de 03 a 22/08/70, confor-
me processo no. 12412/70-DER-DF.

Importa o resumo da presente folha de pagamen-
to na quantia de Cr$ 898,40 (oitocentos e noven-
ta e oito cruzeiros e quarenta centavos).

VERBA: - 31,1.10.00 - PESSOAL CIVIL
31.1.12.02 - Diárias por afastamento da Sede.Sal-
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do Existente Cr$ 8.792,31 - 898,40 (Vr. Brt. da
Folha) Saldo ~Cr$ 7.893,91

Brasília. 04 de agosto de 1970.

RAIMUNDO BARBOSA DA COSTA
Chefe do Serviço do Pessoal
DE R-DF.

D.A.. - SERVIÇO DO PESSOAL

Resumo da Folha de pagamento de Diária de Via-
gem, dos servidores Aparício Ferreira Bastos,
matrícula 91047-DER e Jurandy José Batista,
matrícula 90899-C, Assessor Auxiliar de Pro-
gramação e Motorista respectivamente refe-
rente a viagem a Cidade Goiânia-GO, no perío-
do de 21 de julho de 1970, conforme processo no.
12570/70-DER-DF.

Importa o resumo da presente folha de pagamen-
to na quantia de Cr$ 73,44 (setenta e três cruzei-
ros e quarenta e quatro centavos).

VERBA: -31.1.10.00 -PESSOAL
31.1.12.02 - Diárias por Afastamento da Sede.
Saldo existente Cr$ 8.865,75 - 73,44 (Vr.Brt.
da Folha) SaldosCr$ 8.792,31.

Brasília, 04 de agosto de 1970

RAIMUNDO BARBOSA DA COSTA
Chefe do Serviço do Pessoal
DER-DF.

ATA DA 224a. REUNIÃO DA JUNTA DE CON-
TROLE DQ DER-DF

Aos vinte e oito dias do mês de julho de mil no-
vecentos e setenta, no Edifício Sede do Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Distrito Fe-
deral, no Setor de Áreas Isoladas Norte -S.A.I.
- Bloco "C" - em Brasília-D. F., as 15 horas,
realizou-se a 224a. reunião da Junta de Contro-
le do DER-DF., sob a presidência do sr. José
Carlos Giovanini e, com a presença do membro,
sr. Diogo Rodrigues Borges. Aberta a reunião
o Sr. Presidente, determinou que se procedesse
a leitura da Ata da reunião anterior que posta
em discussão, foi aprovada. Prosseguindo, a
Junta recebeu o memo. 192/70, do Gabinete do
Diretor Geral, capeando os memos. 402 e 417
da Delegacia da Receita Federal em Brasília,
tendo tomado conhecimento e depois determi-
nado o seu respectivo arquivamento. Em segui-
da, foram apresentados para exames, os pro-
cessos nos. 10.892/70^ 10.935/70.̂ 11.299/70..
11.354/70, 1Í.365/70, 11.401/70, 11.444/70,
11.458/70, 11.463/70, 11.464/70, 11.473/70,
11.533/70, 11.537/70, 11.601/70, 11.602/70,
11.623/70, 11.636/70, 11.637/70, 11.658/70,
11.664/70 11.664/70. 11.370/70, 11.710/70.
11.847/70, 11.862/70. e 12.165/70. que sendo
examinados e Julgados certos, foram aprovados
e encaminhados a Divisão de Administração pa-
ra os devidos fins. As 1,7 horas, nada mais ha-
vendo a tratar, o sr. Presidente deu por encer-
rada a reuniSo da qual. para constar, eu, Fran-
cisco Antonio Zaffino. Secretário "ad hoc" la-
vrei a presente Ata, que lida e aprovada, será
por mim, pelo Sr. Presidente e pelo membro,
assinada.

FR/NCISCO ANTONIO ZAFB'INO
Secretário "adhoc"

JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente ^

DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro

ATA DA 176a REUNIÃO ORDINÁRIA DOCONSE-
LHO EXECUTIVO DO DER-DF

Aos dez dias do mês de julho de mil novecen-
tos e setenta, no Edfício Sede do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito Federal,
situado no Setor de Áreas Isoladas Norte - Lo-
te "C" - Brasília-DF, realizou-se a 176a Reu-
nião Ordinária do Conselho Executivo do DER-
DF, sob a presidência do Engo. Arthur Coelho
de Mello, respondendo pelo Diretor-Geral do
DER-DF, e com a presença dos seguintes Con-
selheiros: Luiz Jacinto de Mello, respondendo
pelo Diretor da Divisão de Administração, Jo-
sé Francisco Paes Landim, Júlio Xavier Ran-
gel, Wilson Gabriel Maragno, Franco Lauro
Botelho, respondendo pelo Diretor da Divisão
de Equipamento Mecânico e Produç5o Industrial
f- Aparício Ferreira Bastos. Aberta a sessão o
sr. Presidente determinou que se procedesses
leitur- da Ata da reunião anterior que, posta em'
discussão, foi aprovada. ORDEM DO DIA: 1) Pro-
cesso no. 11.576/70 - SEGUNDO DISTRITO RO-
DOVIÁRIO DO DER-DF - Solicita sejam colo-
cados em licitação os serviços da Rodovia DF-2.

selho, face ao relatório da Comissão Permanen-
te de Concorrência, decidiu homologar a Toma-
da de Preços no. 12/70 e, em consequência, au-
torizar a contratação dos serviços com a firma
C.C.O. - CONSTRUTORA CENTRO OESTE
LTDAV no valordeCr$ 115.000,0o (cento e quin-
ze mil cruzeiros), aos preços da Tabela do
DNER, de 18.06.64, com acréscimo único e glo-
bal de 226%, no prazo de 90 (noventa) dias, a
partir da emissão da ordem de serviço e demais
condições estipuladas no presente processo. 2)
Processo no. 11.903/70 - DIVISÃO DE ESTUDOS
E PROJETOS DO DER-DF - Solicita abertura
de Tomada de Preços para execução de servi-
ços de sondagens de reconhecimento nas Rodo-
vias e Trechos relacionados no Mem. no. .......
072/70. DECISÃO: O Conselho, face ao relató-
rio da Comissão Permanente de Concorrências,
decidiu homologar a Tomada de Preços no. 11/70
e, em consequência._ autorizar a contratação
dos serviços com a firma ENGENHARIA DE
SOLOS LTDA, no valor de Cr$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil cruzeiros), aos preços unitários
constantes da proposta, no prazo de 70 (setenta)
dias corridos, a partir da emissão da ordem de
serviço e demais condições estipulações no pre-
sente processo. 3) Processo no. 12.315/70 -
CONSTRUTORA RABELLO S/A - Requer pror-
rogação de prazo, para o término dos serviços'
referente ao Contrato no. 05/69. DECISÃO: O
Conselho, considerando: a) as informações do
Io. Distrito Rodoviário; b) a renuncia por parte
da Empreiteira a qualquer reajustamento; c)
o acréscimo de serviço havido na obra e a in-
suficiência do valor contratual, conforme infor-
maçOes do Io. Distrito Rodoviário, decide: a)
conceder uma prorrogação do prazo contratual
de 50 (cinquenta) dias, a partir de 09.07.70, dia
imediato ao término do aditivo ao Contrato no.
05/69; b) autorizar a emissão de empenho até
o valor de Cr$ 88.000,00 (oitenta e oito mil cru-
zeiros), a favor da firma CONSTRUTORA RA-
BELLO S/A, para a conclusão total da obra,den-
tro do que estipula a Cláusula V, item 2, do men-
cionado Contrato. Nada mais havendo a tratar,o
Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da
qual, para constar, eu, Ivan de Lima Pompeu,
lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será
assinada pelo Sr. Presidente e por mim que a
secretariei.

PRESIDENTE: Engo. ARTHUR COLEHO DE
MELLO
SECRETARIO (ad-hoc) - IVAN DE LIMA
POMPEU

ATA da 165a. Reunião Ordinária do Conselho Ro-
doviário do Distrito Federal, realizada aos quin-
ze dias do mês de julho de mil novecentos e
setenta, no Edifício Sede do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal,situa-
do no Setor de Áreas Isoladas Nortes - Lote
"C" -Brasllia-DF. CONSELHEIROS PRESEN-
TES: Joffre Mozart Parada, João Mathias de
Souza Filho, João da Cruz Pimenta, Wanderley
de Oliveira, Plínio José Pureza, Mauro Rodri-
gues Alves e Cláudio Roberto Diniz Starling,
tendo como Secretário Ad-hoc o Servidor João
Daniel de Souza Queiroz. ABERTURA DA SES-
SACTE LEITURA DA ATA: O Sj. Presidente,às
dez horas, declarou aberta a reunião e deter mi-
nou que se procedesse à leitura da Ata da reu-
nião anterior que, posta em discussão, foi apro-
vada. EXPEDIENTE: O Conselho examinou as
Atas da 216a., 217a., 218a. e 219a. Reuniões da
Junta de Controle do DER-DF.,bem como os re-
latórios que as acompanhavam. Estando em or-
dem, o Sr.Presidente determinou o arquivamen-
to. ORDEM DO DIA: Nãohouve.COMUNICAçAO
DOS CONSELHEIROS: Foram discutidos assun-
tos técnicos administrativo s de interesse do De-
partamento. Em seguida, o Conselheiro Plínio
José Pureza, representante da Associação dos
Engenheiros, Arquitetos e Agrónomos do Dis-
trito Federal, comunicou que, tendo em v i s t a
mudar-se desta Capital, não mais poderá con-
tinuar como Membro do Conselho Rodoviário do
Distrito Federal, o que já oficiou ao órgão por
ele representado, solicitando a esse indicar um
novo representante para "seu legal substituto.
ENCERRAMENTO: As doze horas, nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por en-
cerrada a reunião, da qual, para constar, eu,
João Daniel de Souza Queiroz, lavrei a presen-
te Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo
Sr. Presidente e por mim que a secretariei.

Engo. JOFFRE MOZART PARADA
Presidente

JOÃO DANIEL DE SOUZA QUEIROZ
Secretário "Ad Hoc"

ATA da 18a. Reunião Extraordinária do Conse-
lho Rodoviário do Distrito Federal, realizada
aos dezessete dias do mês de julho de mil nove-
centos e setenta, no Edifício Sede do Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Distrito Fe-
deral, situado no Setor de Áreas Isoladas Norte
- Lote "C" - Brasília-DF. CONSELHEIROS
PRESENTES: Roberto, Maurício Pires Campos,

Mauro Rodrigues Alves, João Mathias de Souza
Filho, João da Cruz Pimenta e Cláudio Roberto
Diniz Starling. PRESIDÊNCIA: Presidiu a reu-
nião o Conselheiro Mauro Rodrigues A l v e s ,
tendo como Secretário Ad-hoc o servidor João
Daniel de Souza Queiroz. ABERTURA DA SES-
SÃO E LEITURA DA ATA: O Sr. Presidente, às
dezessete horas, declarou aberta a reunião e
determinou que se procedesse à leitura da Ata
da reunião anterior que, posta em discussão, foi
aprovada. EXPEDIENTE: O Conselho examinou
a Ata da 22oa. Reunião da Junta de Controle do
DER-DF, bem como o relatório que a acompa-
nhava. Estando em ordem o Sr. Presidente de-
terminou o arquivamento. ORDEM DO DIA: Pro-
cesso no. 12.507/70 - ASSESSORIA DE PRO-
GRAMAÇÃO DO DER-DF - Encaminha Relató-
rio de Atividades do DER-DF, relativo ao exer-
cício de 1969. DECISÃO: O Conselho, após to-
m^r conhecimento do processo, examinou-o,
tendo sido o referido Relatório aprovado por
unanimidade. COMUNICAÇÃO DOS CONSE-
LHEIROS: Foram discutidos assuntos técnico-
administrativos de interesse do Departamento.
ENCERRAMENTO: "As dezenove horas, nada
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrada a reunião da qual, para constar, eu,
João Daniel de Souza Queiroz, lavrei a presen-
te Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo
sr. Presidente e por mim que a secretariei.

Engo. MAURO RODRIGUES ALVES
Presidente

JOÃO DANIEL DE SOUZA QUEIROZ
Secretário "Ad Hoc"

ATA DA 177a REUNIÃO ORDINÁRIA DO CON-
SELHO EXECUTIVO DO DER-DF
Aos dezessete dias do mês de julho de mil no-
vecentos e setenta, no Edifício Sede do Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, situado no Setor de Áreas Isoladas Nor-
te - Lote "C" - Brasllia-DF, realizou-se a 177a
Reunião Ordinária do Conselho Executivo do
DER-DF, sob a presidência do Engo. Cláudio
Roberto Diniz Starling e com a presença dos se-
guintes Conselheiros: Luiz Jacinto de Mello,
representando o Diretor da Divisão de Adminis-
tração do DER-DF, José Francisco Paes Lan-
dim, Arthur Coelho de Mello, WilsonGabrielMa-
ragno, Júlio Xavier Rangel e Joeires Maciel Pi-
res. Aberta a sessão, o sr. Presidente determi-
nou que se procedesse à leitura da Ata da reu-
nião anterior que, posta em discussão, foi apro-
vada. ORDEM DO DIA: Processo no. 12.507/70 •
ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO DO DEH-DF.
Encaminha Relatório de Atividades do DER-DF,
relativo ao exercício de 1969. DECISÃO: O Con-
selho, após exame da matéria, resolveu aprovar
por unanimidade o referido Relatório. Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por en-
cerrada a reunião, da qual, para constar, eu,
João Daniel de Souza Queiroz, secretário Ad-
hoc, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada,
será assinada pelo Sr. Presidente e por mini que
<a secretariei.

PRESIDENTE: Engo.CLAUDIO ROBERTO DINE
STARLING
SECRETARIO Ad-hoc: JOÃO DANEL DE
SOUZA QUEIROZ

ATA DA 225a REUNIÃO DA JUNTA DE CON-
TROLE DO DER-DF.
Aos trinta dias do mês de julho de mil novecen-
tos e setenta, no Edificio-Sede do Departamen-
to de Estradas de Rodagem do Distrito Federal,
no Setor de Áreas Isoladas Norte - S.A.I. - Blo-
co "C" em Brasília-DF, às 15 horas, realizou-
se a 225a reunião da Junta de Controle do DER-
DF, sob a Presidência do Sr. José Carlos Gio-
vanini' e com a presença do membro, Sr. Diogo
Rodrigues Borges. Aberta reunião o sr. Pre-
sidente, determinou que se procedesse a leitura
da Ata da reunião anterior que posta em dis-
cussão, foi £ provada. Prosseguindo, a Junta re-
cebeu o memo 193/70, do Gabinete do Diretor
3eral, capeando os memos 334, 449 e 464, da
Delegacia da Receita Federal em Brasília, ten-
do tomado conhecimento e depois determinado o
seu respectivo arquivamento. Em seguida, foram
apresentados para exames, os processos nos.:
10.894/70, 11.373/70, 11.467/70, 11.589/70,
11.617/70, 11.618/70, 11.621/70, 11.633/70,
11.646/70, 11.684/70, 11.723/70,11.731/70,
11.777/70, 11.932/70, 11.934/70,11.945/70,
11.961/70, 12.069/70, 12.075/70,12.158/70,
12.159/70 e Í2.162/70, que sendo examinados e
julgados ceitos, foram aprovados e encaminha-
dos à Divisão de Administração, para os devi-
dos fins. As 17 horas, nada mais havendo a tra-
tar o sr. Presidente, deu por encerrada a reu-
nião da qual, para constar, eu, Francisco Antó-
nio Zaffino, Secretário "ad-hoc" lavrei apre-
sente Ata, que lida e aprovada, serã por mim,
pelo Sr. Presidente e pelo membro, assinada.

JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente
DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DIS-

TRITO FEDERAL E O BRASILIENSE LABORS

TdRIO DE ANALISES E PESQUISAS CLÍNICAS.
AOB 24(vinte e quatro) dias do mês de

julho de mil novecentos e setenta, o Erasiliense Laboratório de Aná-
lises e Pesquisas Clínicas, doravante chamado simplesmente CONTRATA-
DO, neste ato representado pela sua Diretora, Doutora EDY ELLY BEN -
DER, brasileira, solteira, quimioa-farmaeeutica, residente e domici-
liada- nesta Capital, e, -u u^.i-u j-̂ -o, o oennor'Coronel Comtuidaníe -
da Polícia Militar do Distrito Federal, YVANILDO DE FIGUEIREDO ANDHA
DE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Ca
pitai, representando o DISTRITO FEDERAL, conforme delegação de pode-
res do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, expres-
samente exarada no Processo n* 8742/70, resolvem firmar o presente -
Convénio de acordo com as seguintes Cláusulas e condições: CLJCUSULA-
PRIMEIRA- C Jwl,*̂ »j.juA/, uentro de sua» atribuições, assume o compro-
misso de executar todos os exames laboratoriais necessários aos ser
vidores da Polícia Militar, que lhe forem solicitados. CLlUSULA SE
GU1TOA- A Polícia Militar se compromete a manter funcionário credencia
do com a finalidade de expedir as guias de atendimento de seus servi
dores. CLJtUSULA TERCEIRA- Os atendimentos serão feitos pelo CONTRATA
DO no Setor Comercial óo~. - J^o, wuuura ĵ., xuoco C, —ajunto 309, -
Edifieio António Venâncio da Silva, Brasilia - Distrito Federal, na
forma seguinte! a) o paciente deverá ser encaminhado ao setor de ré
gistro pela Polícia Militar ou pelo funcionário por ela credenciado|
b) a orientação das pesquisas caberá exclusivamente ao Corpo de Ser-
viços do CONTRATADO; c) a orientação de tratamento caberá exclusiva-
mente ao serviço médico da Polícia Militar. CLXUSDLA QUAjiiW- A= v./..
tas dos serviços prestados pelo CONTRATADO serão apresentadas para |»
feito de conferência, devendo constar obrigatoriamente das mesmas o
nome do beneficiário e o respectivo numero de inscrição, o nome do
médico atendente, bem como os demax^ uaUuu necessários ao cálculo -
anã uBapeaao j.-e«u,j,iicwas. PARÁGRAFO PRIMEIRO- As contas serão entre -
gues dentro do mês subsequente àquele em que se deu õ atendimento ,
podendo estas conter atendimentos feitos em meses anteriores. PARX -
GHAFO SEGUHDO- A Poleia Militar terá o prazo de dez dias, a contar -
da data do recebimento das contas, para o seu exame, considerando-se
homologadas se nesse prazo não houver pronunciamento. PARÁGRAFO TER-
CEIRO- A Polícia Militar fica obrigada a efetuar o pagamento das
contas no órgão recebedor do CONTRATADO dentro dos cinco dias áteis-
seguintes ao término do prazo de que trata o parágrafo anterior.PARX
GRAFO QUARTO- Após a entrega das contas, quaisquer informações sobre
irrts6uj,ar idades nas mesmas UKLOM o^^u^o uj,i. e Isente no órgão de f a
turamento do CONTRATADO, bem como a ele serão levadas as impugnações
para efeito de glosas, se houver demonstração de que o faturaraento -
i irregula* ou de que o paciente não é servidor da Polícia Militar,-
devendo haver justificação em cada caso. CllUSUIiA QUINTA- O CONTRATA
DO obriga—se, durante o ano de 1.970, a executar todos os exames Ia
boratoriais necessários aos servidores da Polícia Militar, quê lhe
forem solicitados. CLAUSULA SEXTA- O presente Convénio entrará em vi
gor na data de sua publicação no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL", e
expirará em 31 de dezembro de 1.970, podendo ser rescindido a qual -
quer i/eiû o, u^uà& Hue uiua das partes avise a outra com a antecedência
mínima de 60(eessenta) dias. CLAUSULA SÉTIMA- Fica o CONTRATADO obri
gado, quando solicitado pela Polícia Militar, a emitir Pareceres e
laudos jurídicos. CLlUSULA OITAVA- Pata cobrança dos honorários pro-
fissionais serão obedecidas as tabelas fixadas pelo Instituto Nacio-

nal de Previdência Social em unidades de serviços. CLÁUSULA NONA- As
despesas com ò presente Convénio correrão por conta da seguinte Cate
goria Econ3mica:30.0.00.00 _ Despesas Correntes; 31.0.00.00 - Despe-
sau ue JuUKoio; ji.j.OO.OO - Serviços de Terceiros; 31.3.00.22.- Sej
viços Médicos, Hospitalares e Odontológicos, conforme Nota de Empenho
por estimativa, n« 101/70, no valor de Cr$ 1.000,00(hum mil cruzeiros)
sendo dispensada a licitação de acordo com a letra "a" do item II, do
artigo 2», do Decreto "N" n* 637, de 3 de agosto de 1.967, emitida p_e
Ia Polícia Militar do Distrito Federal. CLA*USULA DflCIHA- Fica eleito-
o Foro de Brasilia - Distrito Federal, para dianir quaisquer diívidas-
relativas ao cumprimento do presente instrumento, E, estando assim -
justos e ue aot/ruo, i<ura firmeza e validade do que ficou estipulado -
em todas as suas Cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da
l» Subproouradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas
sete(7) capias datilografadas de igual teor e forma para um línico /
efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas par-
tes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federais

(a.) Yvanildo de Figueiredo Andrade de Oliveira; ffio Contratado:(a.)
Edy Elly Bender. Testemunhas:(a.) Antonio Batista Pires e (a.) Maria-
AJ.....J dos Santos. C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o q i;, a , ,-v.wr.fc có,>.'.i confer» com r,

original c <U cilr.-.-.'j ,! , !.;.,„ J~ R.^:rQ .,, Contrato» « Coa-

v-nioí N.o_j£L£_, í':./

Girai i!» I;].. .;;,, j'..:.. J.

/ II

PA81A NEV fl<50EI«EK5
C»»'» •;> í-,Io d. R.g'itr.

CONVÉNIO QUS ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO

FEDERAL E O LABORATÓRIO DE ANjtLISES CLfUI

CAS OS WALDO CRUZ.
Aos 24(vinte e quatro) dias do mês de Ju-

lho de mil novecentos e «etenta, o LABOHATdKIO DE ANALISES CLÍNICAS
OS WALDO CRUZ, doravante chamado simplesmente CONTRATADO, neste ato-
representado pelos seus Sócios, Doutor EDMUNDO SOUA*, braoj.xeixu,uo
oaao, médico, residente e domiciliado nesta Capital e MARIA DE LOUR
DÊS SANt'ANRA AMORIM, brasileira, solteira, Técnico-Laboratório, ré,
sidente è domiciliada nesta Capital, e, do outro lado, o Senhor Co
ronel Comandante da Polícia Militar do Distrito Federal, YVASILDO -
DE FIGUEIREDO ANDRADE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta Capital, representando o DISTRITO FEDERAL, confor
me delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Dis
trito Federal, expressaram^ ̂ <u.\.ua UK rrocesao n* 8742/70, resol-
vem firmar o presente Convénio de acordo com as seguintes Cláusulas
e condições: CLAUSULA FRIMEIEA-0 CONTRATADO, dentro de suas atribui.
coes, assume o compromisso de executar todos os exames laboratoriais
necessários aos servidores da Polícia Militar, que lhe forem solici
tados. CUtUSULA SEGUNDA- A Polícia Militar se compromete a manter -
funcionário credenciado com a finalidade de expedir as gui-~ -w *.
«ojjujjueci.o ae seus norvidores. CLÁUSULA TERCEIRA- Os atendimentos -
serão feitos pelo CONTRATADO na Avenida W/3, Quadra 2, entrada n*47,
salas 203 à 209, Plano Piloto, Brasília - Distrito Federal, na forma
seguinte: a) o paciente deverá ser encaminhado ao setor de registro
pela Polícia Militar ou pelo funcionário por ela credenciado; b) a
orientação das pesquisas caberá exclusivamente ao Corpo de Serviços
do CONTRATADO; c) a orientajCo -» .J,<»I,IUM»II<,O ouuerá «xc-m-^vamente-
ao serviço médico da Polícia Militar. CLJtUSULA QUARTA- As contas -
dos serviços prestados pelo CONTRATADO serão apresentadas para efei
to de conferência, devendo constar obrigatoriamente das mesmas o no_
me do beneficiário e o respectivo numero de inscrição, o nome do ml
dioo atendente, bem como os demais dados necessários ao cálculo das
despesas realizadas. PARÁGRAFO PRIMEIRO- *s cun__o serão entregues-

dentro do mês subsequente àquele em que se deu o atendimento, poden
do estas conter acendimentos feitos em meses anteriores. PARXGRAFO-
SEtfOivDO- A jPslícia Militar terá o prazo de dez dias, a contar da da
ta do recebimento dae contas, para o seu exame, considerando— se

mologadas se nêasê  prazo não houver pronunciamento. PARÁGRAFO TER -
CEIRO- A Polícia Militar fica obrigada a efetuar o pagamento das -
contas no órgão recebedor do CONTRATADO dentro dos cinco dia& ác,ej.a
aeguxntes ao término uu preuto ue que trata o pará&j.cu.o ani.erj.oi-. PA
RlGEAPO QUARTO- Após a entrega das contas, quaisquer informações e£

bre irregularidades nas mesmas serão obtidas diretamente no órgão -
de faturamento do CONTRATADO, bem como a ele serão levadas aã impu£
nações para efeito de glosas, se houver demonstração de que o fato-
ramento é irregular ou de que o paciente não é servidor da Folícia-
Militar, devendo haver justificação em cada caso. CLAUSULA QUINTA -
O CONTRATADO obriga-se, durante o ano de 1.970, a executar todos os
exames laboratoriais necessários aos servidores da Polícia Militar-
ão Distrito Federal, que lhe forem solicitados. CLXUSULA SEXTA- O
presente Convénio entrará em vigor na data de sua publicação no tfr
gão oficial "DISTRITO FEDERAL", e expirará em 31 de dezembro de -
1.970, podendo ser rescindido a qualquer tempo, desde que uma das
partes avise a outra com antecedência mínima de 60(e«t>*ttú«a) uj.as .

aj£-j.iimi- '̂î tt u vwuj.-iiA-.CADO obrigado, quando solicitado pela

ho_

Policia Militar, a emitir Pareceres e Laudos para efeitos jurídicos.
CLÁUSULA OITAVA- Para cobrança dos honorários profissionais serão -
obedecidas as tabelas fixadas pelo Instituto Nacional de Previdência
Social em unidades de serviços. CLÁUSULA NONA- As despesas com 6 -
presente Convénio correrão por oonta da seguinte Categoria Económi-
ca: 30.0.00.00 - Despesas Correntes; 31.0.00.00 - lespesaa de Cus -
teio; 31.3.00.00 - Serviços de Terceiros; 31.3.00.22 - Serviços Me
dicos, Hospitalares e Odontológicos, conforme Nota de Empenho por
estimativa, n* 103/70, no valor de Cri í.000,00(bua mil cruzeiros),
sendo dispensada a licitação de acordo com a IBÍ.JVI» "a" do itera II ,
do art. <:>>, uo Í/BUJ.BVU ». u- "_>,, de 03 de agosto de 1.967, emiti-
da pela Polícia Militar do Distrito Federal. CLÁUSULA DECIMA- Fica-
eleito o FSro de Brasilia - Distrito Federal, para dirimir quaisquer
dividas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estan-
do assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou -
estipulado em todas as suas Cláusulas, lavrou-se o presente em Livm
próprio da l* Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual •-
foram extraídas sete(7) cópias datiligrafadas de igual teor e forma
para um dnico efeito legal, depois de lido e achado conforme, é as-
sinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo
Distrito Federal» (a.) YVAlMiUio xu> J.-.J.J-̂ Î JA, AIU/̂ Ĵ— jJjí OLIVEIRA ;
Pelo Contratado»(a.) EDMUNDO SOUZA e (a.) MARIA DE LOUHDES SANT'AN-
NA AMORIM. Testemunhas: (a.) ANTONIO BATISTA PIRES e (a.) MARIA AL-
VES DOS SANTOS. C E R T l D A O

C e r t i f i c o que a presente cípia confere com o

original e foi csiraíj j (b J.ivro d.- Rcjist.-o.iii; "„•>,tratos e Con-

vénios N.°..£?JT^ ,

Gerai do Dijín.o FtJ^..il.
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CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRJ

TO FEDERAL E A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO

DISTRITO FEDERAL.

Aos Z(t (vinte e quatro)dias do mês da Jjj

lho de mil novecentos e setenta, a Fundação Hospitalar do Distri-
to Federal, doravante chamada simplesmente FUNDAÇÃO, neste ato ré.
pré sentada pelo seu Presidente, Senhor Doutor JLVABO JOSÉ DE PI-
NHO SIMÕES, brasileiro, casado, Medico, residente e domiciliado
nesta Capital, e, do outro lado, o Senhor Coronel Comandante YVA-
NILDO DE FIGUEIREDO ANDRADE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, resi
dente e domiciliado nesta Capital, representando o Distrito Fede-
ral, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Gover
nador do Distrito Federal, expressamente exarada no Processo nfi«
87Í12/70, resolvem firmar o presente Convénio de acordo com as se-
guintes cláusulas e condições» CLÁUSULA PRIMEIRA - A FUNDAÇÃO, d en.
tro de suas atribuições, assume o compromisso de prestar tratamon
to odontológico, médico, cirúrgico, ambulatorial, hospitalar e de
emergência, bem como propriciar ampla assistência, inclusive para
a reabilitação, aos servidores da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral. CLAUSULA SEGUNDA - A Polícia Militar 39 compromete a man-
ter funcionário credenciado, com a finalidade de expedir as guias
de atendimentos de seus servidores e homologar as que forem emiti
das pelo pronto socorro. CLAUSULA TERCEIRA - Os atendimentos se-
rão feitos pelas diversas unidades hospitalares integradas na re-
de assistência! pertencente à ITJNDAÇÃO ou por ela administradas ,
na forma seguinte: a) o paciente deverá ser encaminhado ao setor
de registro pela Polícia Militar ou pelo funcionário por ela cre-
denciado; nos easos de pronto socorro, o paciente deverá apresen-
tar a carteira (de inscrição) fornecida pela Polícia Militar; b)
nos casos de emergência, quando o servidor procurar, diretamente ,
assistência médica em qualquer dos órgãos da FUNDâÇj.0, será proce.
dida a necessária notificação ao funcionário credenciado pela Po-
lícia Militar, para os fins de direito. Nesse caso, a FUNDAÇÃO é
obrigada a fazer a notificação do atendimento no prazo de um dia
útil e a Polícia Militar no de dois dias úteis para se manifestar,
homologando ou não o atendimento, considerando-se o mesmo homolo-
gado se não se pronunciar nesse prazo; c) a orientação de trata-
mento caberá exclusivamente ao serviço médico da FUNDAÇÃO: d) as
internações hospitalares serão feitas, exclusivamente, para fins '
cirúrgicos e obstétricos, e, excepcionalmente, para casos clínicos,
quando, comprovadamente, necessitarem os mesmos dos recursos hospi-
talares, à juízo exclusivo do corpo clínico das unidades hospitala-
res da FUNDAÇÃO; e) para dar cumprimento às exigências regulamenta-
res e peculiares à Polícia Militar, somente os médicos que fazem '
parte de seu quadfo de servidores terão livre acesso aos registros'
clínicos, desde que seja para coletar dados Julgados indispensáveis
ao atendimento daquelas exigências. Ser-lhe-á facultada a requisi-
ção de exames outros que forem, por eles Julgados convenientes à '
conclusão das providências a seu cargo. CLÁUSULA QUAKCA - As contas
dos serviços prestados pela FUNDAÇÃO serão apresentadas à Polícia '
Militar para efeito de conferência, devendo constar das mesmas, o-
brigatòrlamente, o nome do beneficiário e o respectivo número de '
inscrição na Polícia Militar, o nome do médico atendente, bem como
os demais dados necessários ao cálculo da despesa realizada.PARÃGRA
FO PRIMEIRO - As contas serão entregues dentro do mês subseqflente '
àquele em que se deu o atendimento, podendo estas conter atendimen-
tos feitos em meses anteriores. PARÁGRAFO SEGUNDO - A Polícia Mili-
tar terá o prazo de dez dias, a contar da data do recebimento das
contas, para o seu exame, considerando-se homologadas se nesse prfi
zo não houver pronunciamento. PARÁGRAFO TERCEIRO - A Polícia Mili-

tar fica obrigada a efetuar o pagamento das contas ao órgão recebe-
dor da FUNDAÇlo dentro dos cinco dias úteis seguintes ao término do
prazo de que trata o parágrafo anterior. PARÁGRAFO QUARTO - Após a
entrega das contas, quaisquer informações sobre irregularldades nas
mesmas serão obtidas diretamente no órgão de faturamento da FUNDA-
ÇÃO, bom como a ele serão levadas as impugnações, para efeito da
glosas, se houver demonstração de que o faturamento é irregular ou
de que o paciente não á servidor da Polícia Militar, devendo haver
Justificação em cada caso. CLÁUSULA QUINTA - A FUNDAÇÃO obriga-se '
durante o ano de 1970 a prestar tratamento odontológico, médico, ci
rurgico, ambulatorial, hospitalar e de emergência, bem como propri-
ciar ampla assistência, inclusive para a reabilitação, aos servido-
res da Polícia Militar do Distrito Federal. CLAUSULA SEmA - O pré.
sente Convénio entrará em vigor na data de sua publicação no órgão
oficial "Distrito Federal", e expirará em 31 de dezembro de 1970 ,
podendo ser rescindido a qualquer tempo, desde que uma das partes &
vise a outra com a antecedência mínima de 60 (Sessenta) dias. CLAU-
SULA SÉTIMA - Todos os encargos pertinentes ao cumprimento dos dis-
positivos regulamentares e administrativos estabelecidos para a Po-
lícia Militar, tais como emissão de atestados, de laudos periciais,
etc., serão da exclusiva competência dos médicos de seu quadro de
servidores. CLÁUSULA OITAVA - Para a cobrança dos honorários profis.
sionais serão obedecidas as tabelas fixadas pelo Instituto Nacional
de Previdência Social, em unidades de serviços, e os medicamentos de
.acordo com a tebela da SUUAB. CLAUSULA NONA - As despesas com o pré.
sente Convénio correrão por conta da seguinte Categoria Económica :
30.0.00.00 - Despesas Correntes; 31.0.00.00 - Desposas de Custeio ;
31.3.00.00 - Serviços de Terceiros; 31.3.00.23 - Serviços Médicos ,
Hospitalares e Odontologia os, conforme Nota de Empenho,n*r estimatj.
vá, nB 097/70, no valor NCR$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil cru-
zeiros), dispensada a licitação de acordo com a letra "f" 4o item \
do artigo 20, do'Decreto "N" nfi 637, cln OJ.8.1967, alterado pelo '
Decreto "E" n« 3UO, de 12.ia.19e7, emitida pela Polícia Militar do
Distrito Federal. CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o Foro de Brasília,'
Distrito Federal, peja dirimir quaisquer dúvidas ««litivas ao cum-
primento do presente instrumento, renunciando às Çartes qualquer ou
tro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja. E,
por estarem assim Justos e de acordo, para firmeza e validade do
que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o pré sen.
te era livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Gsral do Distrito Fede-
ral, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual
teor e forma para um único efeito legal, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas
abaixo: PELO DISTRITO FEDERAL: (a.) Yvanildo de Figueiredo Andrade
de Oliveira; PELA FUNDAÇSO: (a.) íliraro José de Pinho Simões; TESTE
MUNHAS: (a.) -Hélio Moulin e (a.) Manoel.Oéaar Neto'.

C g j? J l P Ã O

C e r t i f i c o que • presente cépia confers coza o

original c foi c-ír.iM-a r?o Livro ds Ilcjiítro tf? Contrates c Con-

"

Geral do Distrilo Fcu^rJ.

PABLA NEY FIGUEI
C**« í. S.clo t.
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EDITAIS E AVISOS

EDITAL NU 03/70

ffOVÊRNO DO DISTRITO FEDE&M,

SSOSST^SlJi DE SSBVI^OS SOCIAIS
FUNDAÇÃO DO SJSRVIyC SOCIAL DO DISSSITO ÍCDERAL

TOMADA DE PK5ÇO PaRA ALIStf.iÇKO DS V3ÍCULOS USADOS

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações da'

fundação do Serviço Social do Distrito federal, na forma das disposi -

coes legais vigentes e tendo em vista autorização expressa na Sesolução
n» 35/70 ao Conselho Deliberativo, faz público que à(sM:ÍO horas do

dia 31 de 08 de 1970,~~no 10s andar do Edifício "Seguradoras *, se -

tor Bancário/Sul, telefone 42.90.12, Ramal 60, nesta Capital, reunir-se-

á a Comissão Permanente de Licitações, a flat áe receber proposta para'
alienação das viaturas usadas a seguir relacioncclas,

1.0 - DOS COE PODW PARTICIPA

1.1 - Poderão apresentar proposta quaisquer pessoas físicas ou. jurídi~

cãs qi:e atenderem às condições estabelecidas neste Edital.

1.2 - O proponente, no dia e hora aqui especificados, deverá apresentar

a proposta e a docitnentação a que se referem os itens 2,0 e 3.0 em

invólucro fechado e lacrado , contendo em sua parte externa e fron,

<«/ra os áísere-:^d.:iSSXO F-JCZiHZNXS OS LICITAyVSS-FSS-DF-TOMADA'

DE PREÇOS Ni 03/70.

2.0 -

2,1 - th ato áa apresentação das propostas, deverão os interessados aprg

sentar os seguintes documentos!

_ Prova de existida legal e declaração de iConsidaãe financeira '

passada por estabelecimento de crédito, em se tratando de pessoa

Jurídicas

- Documento ãé identidade e declaração de idoneidade financeira pás.

sada por estabelecimento de crédito ou casa comercial, tratando -

se de pessoa física}
- Tratando-se áe servidor do complexo Administrativo do Distrito Fe.

deral, inclusive regido pela C.Z,T., neste caso com mais de 2(do-.
ts) aios de trabalho, a declaração de idoneidade financiera pode-

rá ser substituída por declaração funcional atualizada;

3.0 - DA CAUÇÃO

3.1 - A participação na Tomada de Preços depende de depósito prévio aã '

caução, na Tesouraria da Fundação do Serviço Social do Distrito '

Federal, no valor de (fS 100,00(cem cruzeiros), em moeda corrente do
País ou em cheque visado, para cada veículo que o proponente dese-
jar adquirir.

3.2 - O valor recolhido em caução será devolvido ao respectivo consignar}

te mediante requerimento ao Presidente da Comissão, quando:

a J conhecido o resultado, aqueles que ncoobtiveraa adjudicação}
b) após cumprida as extg^tcias do item 8.4, aos que obtiverem

dicação;

4.0 - DA PH OPOSTA

4,1 - A proposta deverá ser áatilografada em OSttrês) vias, cm língua
portuguesa, SÊ.TI emendas, rasuras ou yitrelinhas e dela deverá con£

tar as seguintes especificações, relativas aos veículost
a} - número ca item;

b) - número c'n placa/

o) - ano de fabricação do veículo;
d) - nttrca do veículo;

e).- preço em algarismo e por extenso a que o proponente se compro^
mete a adquirir o veículo;

4.3 - Não serão levadas em consideração as propostas que contenham prj?

f os inferiores aos estabeleci'cr, no praai.ntc .?.::' U.l.

o maior preço oferecido em relaçu . > a cada viatura.

5.3 - Em ocso de empate nu primeira colocação, convocar-se-a os respe£

tivos participantes a oferecerem nova proposta, saindo vencedor

o que apresentar a de maior valor,

5,3 - "pós homologação da Tomada de Preços, seu rcsultr.C.o será ' omunj[

cado pela Comissão Permanente de Licitações da fSS-DF,, em off

cio dirigido cos vencedores,

6,0 - DO PAGAMENTO

6.1 - Dentro de dois dias, contados da data do recebimento do ofício

reftrídc no item 5,3, OF vencedores da Tomada de •'"repôs recolhe-

rão à Tesouraria da FSSDF a quantia equivalente a 20% do valor de

respectiva proposta,

6.2 - Os vencedores da Tomada de Preços terão o prazo de cinco dias,

contados do recebimento do oficio de oue trata o item 5,3, para

cojnplementação do pagamento dos valores das propostas correspon—

dentes.

» v

7.0 - DO SXA1SE DAS VIATURAS

7,1 - As viaturas, objeto da presente Tomada de Preços, poderão ser e-

xaminadas durante o expediente normal da (franja Luiz Fernando ,

8,0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8,1 - A Comissão Permanente de Zicitaçêua da FZS2F, resèrva-se o di-

reito de anular a adjudicação, no todo ou em parte, sem que CO.TI

isto caiba aos liciiantes o direito d tndenização ou reclamação

de qualquer espécie,

8*2 - No caso de anulação, os licitantes terão direito de levantar a a

caução, mediante prévio requerimento ao Presidente da Comissão

Permanente de Licitações da FSSDf,

8.3 - Não serão levadas em consideração as propostas que estiverem em

desacordo com o presente Edital,

8.4 - Apôs cfetuado o pagamento de que trata o' item 6,0, disporá o ad-

quirinte do prazo de OS(cinco) dias para reOrar a viatura a ele
adjucada ,

9.5 - Decorrido esse prazo, ficará o aáqutrinte sujeito ?. taxa de

dia no valor de (f*20,00(dez cruzeiros) por dia de atrais e por
veículo adquirido, até o máximo de 10(dez) dias, quando se não '

• houver a retirada, perderá direito a adjudicação, bem como a
caução deposi tada e ao sinal de 20% ,

8.6 - Todas as despesas decorrentes da retirada das viaturas correrão

por conta do adquirente bem como aquefus que se fizerem necessá-
rias r, transferencia da propriedade,

8.7 - AS viaturas serão entregues aos venceúoreaj ou seus representantes
legais, no estado em que se encontram,

8.8 - Quaisquer outras informações sobre a presente Tomada de Preços jp
derao ser obtidas na Comissão Permanente de Licitações da funda-
ção do. Serviço Social do Distrito Federal, durante seu expediente

normal,

5.0 - DO JOL&Í3NTO 3.13 PROPOSES

5,1 - fará julgamento das propostas,atendidas as condições do presente

Xàital, tomcr-sc-d como critério de exterminarão dos vencedores

\
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REIAÇKO DAS VIATURAS A SEREM ALIENADAS

ÍTEM li A R O A ANO tf a m UOTOR E S T A D f SERÁ .3

01- RURAL WILLYS 196S B-3.155511

02- RURAL WILLYS

03- PICK-UP

04 VOLKSWAGEN

KOUBI VOLKSWAGEN

05- KOMBI

06- KOUBI VOLKSífAKEN

07- KSJBI VOLKSWAGEN

08- ratar VOLKSWAGEN

2 964 ff-4. SOS. 239

1968 B-S.117.7Í9

1966 B-316.069

1966 B-346.069

1964 B-S44.789

1965 £-293.227

1965 B-336.840

1964 B-844.785

PRE"0

motor danificado - -oneus ruins - ^

regular - lateral traseira direita aãia?-

sada - estcfamcnto ruim-sem tapete dian-
teiro - sem 'lente da lanterna traseiradi'
rei ta - se:n a scia do para-chogue dian -

teiro - lataria boa - se;-"J Éct^pa do porta
luvas - sem a haste do limpador lado di-

reito. 1.350,00
motor ruim - faltam faróis dianteiro3-scn
tanque combustível-vidro de última janels

direita quebrado- paralama dianteiro a

massado - sem a scia do pç a-choque dian

teiro-pneus ruins. 2.000,00
motor danificado - pneus ruins- ve^ocim^
tro quebrado - faltc.n faróis diant-^iros-
sem o para-brisa traseiro-sem vidro da

porta direita 800,00

motor danificado-capotcda-seia para-'irisa

lado direito-sem os bancos central e tra

seiro - banco dianteiro danificado-pneus
ruins-sem o tanque de combustível-suspen
são dianteira danificada-sem mananctas '

das portas. 1,200,00
motor danificado e desmontado-pneus ru -

ins-sem marcador de gasolina-sem forra -
cão das portas- sem encosto do banco tra.
seiro e do dianteiro-sem chave de igni -

cão, 3.000, 00
motor danificado-pneus ruins-sem banco '

central-sem encosto do banco dianteiro -

lataria boa. S,POO,00
mofor danificado e desnontado-sem baTico

central-pMeus ruins, 2,800,00
motor danificado e desmontaão-sem as sa-

tãs do para-choçfíe traseiro-estofamento

rcgular-pneus ruins, 2,3OO,00

as fit c, í é de trfJ^íijC.c 1970.."}

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAI

SECRETARIA DE 7IAÇÍO E OBRAS

DKPJffiTJffiENTO DE ESTRADAS DE RODASEM
DER-DF

COMISSÍO PEEMAIIBHTE DE OOÍ7CORRÊMCIAS

TOMADA DE PREÇOS 112 16/70.

Edital:- X disposição dos interessados na CO, no 22
(segundo) andar do Edifício Sede do DER-DF,
no Setor de Áreas Isoladas Tlorte, lote "O",
em Brasília, Distrito Federal.

Objeto:- Para execução de serviços de pavimentação
da rodovia DF-2A, entre o balão da DF-7 -
DF-2A e o Ribeirão da Contagem, numa ex
tensão aproximada de 1.400,(hum quilôme -

tro e quatrocentos metros).

Data da realização - 26 (vinte e seis) de agosto '
de 1970, às 14,00 (quatorze) horas.

Brasília, 10'de agosto de 1970.

EHG. KORIVALDE DE MATTOS
Presidente da Comissão Permanente de Concorrências

DER-DF

lO BC iJlSÍKITC FEDíJlUL
S.V.O. - HOVAGÀP

COT.ÍISSOES EEiCÍAHEi<?::S DE CONCOIiBEKCIA

A T I S O

CCHCCffiifiííCJIA H» 004/70-OPS-l., P.UÍA Ail^KAÇSO VS Ul'iA .UHASA, INSTA1ADA
NC EIC ccirn^í-Gu., HE PUCÍIÍI.IDA^-:,- SÁ CCI^AHIIA uHBAiriCADOiLL DA NOVA
3Apr:?;J; IiO BRASIL - tiOVACAI'. BE BRASfLIA-UIS'+'ia'I'O I'LilLjiLLD.

Chamamos a atenção dos interessados para
o Ddital de Concorrência em epígrafe, p. rã alienação de uma draga, '
instalada no Eio Corumbá-GO., en terrenos do Sr. AntóViio Almeida Sam

uaio, I-unioício de LuKiânia, de propriedade da Conpanhia 0rbanir:odo-
ra da Uova Capital do Br&sil = NOVACj'iT, a ser realizada às 15:00 ho-
ras do dia 08 de setembro de 1.970, no 2^ andar do Hdifício Sede cia
KOVA3AP, em En-.sília-BF., conforme Edital publicado no DISTRITO MDIJ-

EAIi - Or^-Êio Oficial do Poder Sxecutivo do Distrito íederal de 07 de
asôsto de 1.S70, n2 US, página 20-.

Brasília, 10 de agosto de 1.970

Arg. .UÍBEKIC EKIilQtíE
Presidente das Comissões Permanentes • de concorrência

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 0,20


